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Certifico, para os devidos fins, que os autos físicos referentes ao Pregão Presencial nº
81/2021, cujo objeto é a formação de registro para a aquisição de equipamentos,
materiais e serviços de manutenção, sofreram perda parcial de sua documentação física.

Esclarece-se que foram extraviados/danificados os documentos correspondentes ao Quarto
Termo Aditivo - Vigência e Execução do referido processo, em decorrência do tornado
ocorrido em 07 de novembro de 2025, o qual atingiu esta municipalidade, causando
danos estruturais significativos às dependências onde os arquivos físicos estavam
armazenados, portando a paginação processual segue na sequência do Terceiro Termo
Aditivo - Vigência e Execução.

Ressalta-se que o evento foi de força maior, imprevisível e inevitável, comprometendo a
integridade e a conservação dos documentos físicos mencionados.

Por ser verdade, firmo a presente certidão para que produza os efeitos legais cabíveis.

Rio Bonito do Iguaçu, 30 de abril de 2026.

MAIARA FERNANDA DOSSE 5:
NASCIMENTO:1176272 25
Maiara Fernanda da Silva
Agente de Contratação
Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu



Er MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR (FSPENTURA HUNIGIPÃR

91 CNPJ: 95.587.770/0001-99 | 000738 É!

A RIOS

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO

Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura riobonito.pr.gov.br ! SS po ICUAçUPR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 06/04/2026

Departamento de Licitação

Referente: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO DE PRAZO (V IGÊNCIA) DO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 81/2021 - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 71,72,73 e 74/2022-
PMRBI.

Venho respeitosamente encaminhar a presente solicitação para as providencias
necessárias e para que seja iniciado o procedimento competente.
Documentos em anexo:
a) Solicitação da Secretaria;
b) Parecer jurídico;
c) Autorização do Prefeito.

Atenciosamente,

masa
Kariane Doss
Departamento de Compras
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MEMORANDO INTERNO

Sr. Claudio Marcio de Andrade

Assunto: Aditivo de prazo (vigência).

Pregão Presencial nº 81/2021

Contrato Administrativo nº. 71,72,73 e 74/2022-PMRBI.

Fornecedores:

A & H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº.
07.828.736/0001-00;

CARRA & SOUZA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 02.492.862/0001-04;

INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 00.824.499/0001-
51;

SIMIONATTO & SANSIGOLO LTDA, inscrita no CNPJ nº. 02.007.365/0001-73.

Objeto: Aquisição de equipamentos, materiais e serviços de manutenção.

Solicito ao departamento de compras para que realize os procedimentos
necessários para realização de aditivo de prazo (vigência), para mais 06 (seis) meses. O
Município necessita da continuidade dos serviços, pois compete à Secretaria Municipal
de Obras e Urbanismo promover a direção, conservação, manejo e preservação de toda
arborização das vias, logradouros, praças, jardins e parques públicos, conciliando sua
conservação e manejo com a utilização pelo público em geral. Considerando que estes
locais necessitam de constante manutenção e consequentemente um maior acervo de
equipamentos para a realização dos serviços. A manutenção destas áreas influencia
diretamente na qualidade de vida dos munícipes, principalmente por questões de
preservação ambiental e saúde pública, evitando a proliferação de vetores e
proporcionando um ótimo aspecto visual.

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 01/04/2026.

CLAUDINEI XAVIER DO REGO
Responsável pela Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo
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Aos 13 (treze) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um,
autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 81/2021-PMRBI
foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal
nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as condições
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de equipamentos, para o período de
12 (doze) meses.

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa À & H
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº.
07.828.736/0001-00, com sede na Rua XV de Novembro, 1078, CEP 85.340-000,
Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr. Anderson Bortoluzzi, portador
da Carteira de Identidade RG nº. 6.564.051-1/PR e CPF/MF sob o nº.
940.843.439-00, à saber:

3 || [TELA SOLDADA MALHA 100 X 50 MM |MORLAN RL 100,00 [935,00 93.500,00
FIO 1,90 ALTURA 1,50 M ROLO COM 25
METROS.

6 |1 [TELA HEXAGONAL 3" FIO BWG 16 IMORLAN RL |100,00 [903,00 90.300,00
ALTURA 1,20 M ROLO COM 50
METROS.

7 |! -|MOTOR POTÊNCIA 13 HP A DIESEL [VULCAN UN |1,00 7.350,00 17.350,00
PARTIDA ELÉTRICA Capacidade do
tanque: 5,5 L;

Cilindrada: 474 cmº;

Potência a 3600 rpm (cv): 13,0

Reservatório do cárter: 1,65 L

Taxa de compressão: 20:1

Torque máximo: 3,51/2000

8 1 |MOTOR 5.5 CV A GASOLINA PARTIDA |VULCAN UN 11,00 1.400,00 |1.400,00
MANUAL Capacidade do tanque: 3,6 L;

Cilindrada: 163 cmº;

Potência do motor: 5,5 cv á 3600 rpm;

Sistema de partida: Manual;

Taxa de compressão: 8,5:1;

Torque máximo: 1,1 Kgfm/2.500 rpm.
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MOTOR 4T 9 HP GASOLINA PARTIDA
MANUAL

[VULCAN 1,00 1.500,00 1.500,00

10 MOTOR ELÉTRICO 1CV MONOFÁSICO
110/220V

INOVA 2,00 1.350,00 2.700,00

o! MOTOR ELÉTRICO 2CV MONOFÁSICO
110/220V

INOVA 2,00 1.500,00 3.000,00

13 MOTOR ELÉTRICO 5CV MONOFÁSICO
110/220V

INOVA 5,00 3.300,00 16.500,00

14 ROÇADEIRA LATERAL 2 TEMPOS 45
CC Especificações mínimas:

Potência: 1500 watt 1,94 HP / 1,97 cv;

Embreagem: Centrífuga 2 sapatas;

Lâmina de corte: 255mm;

[Autonomia aproximada: 1,0 h;

Combustível: Mistura de gasolina c/ óleo 2
tempos (25:1);

|Acompanha: Jogo de ferramentas / Dosador /
Cinta.

[VULCAN 5

2]

2]

2|

2

5,00 1.506,00 [7.530,00

15 MOTOSSERRA 62 CC Especificações
técnicas mínimas:

Comprimento do sabre: 20";

Diâmetro máximo de corte: 490 mm;

[VULCAN 2,00 1.950,00 3.900,00

16 IMOTOSSERRA 52 CC 3,22 HP
Especificações mínimas:

Lubrificação automática da corrente;

|Acompanha kit de ferramentas e amolador
de corrente;

Freio anti-rebote;

Motor 2 tempos;

Cilindradas: 52,0cc 3,22HP;

Capacidade Tanque Combustível: 0,550
litros; 7

Capacidade Tanque Óleo Lubrif: 0,260
litros;

Bomba de Óleo: automática regulável;

Freio da corrente: automático inercial;

Comprimento do Sabre*: 18" (46cm);

VULCAN [2,00 1.200,00 2.400,00

17 MOTOBOMBA CENTRIFUGA À
GASOLINA 4T 2,5 HP

[VULCAN 2,00 1.215,00 2.430,00
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18 | |BOMBA CENTRIFUGA 1 CV [VULCAN UN |1,00 1.200,00 |1.200,00
IMONOFÁSICA Caracteristicas mínimas:

Potencia: 1 CV;

Ciclo: 60Hz;

Tensão: 127/220/254V Monofásico;

Grau de Proteção: IP 21;

Velocidade: 3500RPM;
19 | BOMBA CENTRIFUGA 2CV: VULCAN UN 11,00 1.610,00 1.610,00

IMMONOFÁSICA Caracteristicas mínimas:

Potencia: 2 CV;

Ciclo: 60Hz;

Tensão: 127/220/254V Monofásico;

Grau de Proteção: IP 21;

Velocidade: 3500RPM.

TOTAL| 235.320,00

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 2
(dois) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
eo nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social —
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
FGTS.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas saneadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

CNPJ 95 587 770/0001-99 pm
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1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente peló Município
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes dos serviços, objeto desta licitação, correrão por
conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1390-000-05-001-15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00
1400-504-05-001-15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00
1410-512-05-001-15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00
1550-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1560-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1570-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
1480-000-05-001-15.451.0005.2013-4.4.90.52.00.00
1490-504-05-001-15.451.0005.2013-4.4.90.52.00.00
1650-000-05-002-15.451.0005.2014-4.4.90.52.00.00

1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções:
a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega, a cada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
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cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução
dos materiais.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
período de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93,
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 81/2021-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a
proposta apresentada pela adjudicatária e o Termo de Referência.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

1.16.1. A entrega dos produtos será de acordo com o Termo de Referência.

1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do
inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 81/2021-
PMRBI, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.
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Prefeito Municipal através de Portaria.

1.23. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993.

1.24. A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

1.25. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e
do procedimento licitatório que a precedeu.

1.26. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ANDERSON BORTOLUZZI
Detentor da Ata

Testemunhas:
1- 93
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CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº. 71/2022-PMRBI
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E
A EMPRESA A&H MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA, CONFORME
LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº.
81/2021-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: A & H
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº.
07.828.736/0001-00, com sede na Rua XV de Novembro, 1078, CEP 85.340-
000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr. ANDERSON
BORTOLUZZI, portador da Carteira de Identidade RG nº. 6.564.051-1/PR e
CPF/MF sob o nº. 940.843.439-00, doravante denominada CONTRATADA,
acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, e
alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 81/2021-PMRBI, bem como nos termos da
proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de
equipamentos, de acordo com as quantidades e respectivos valores descritos na
tabela abaixo:

reço | Preço total |
roÇ uniao

MORLAN RL |91,00| 935,00] 85.085,00TELA SOLDADA MALHA 100 X 50 MM
FIO 1,90 ALTURA 1,50 M ROLO COM
25 METROS.

LOTE:| 1 [TELA HEXAGONAL 3" FIO BWG 16]/MORLAN RL |91,00| 903,00] 82.173,00
006 ALTURA 1,20 M ROLO COM 50

METROS.
LOTE:| 1 IMOTOR POTÊNCIA 13 HP A DIESEL|VULCAN UN | 1,00 | 7.350,00 7.350,00

007 PARTIDA ELÉTRICA Capacidade do
tanque: 5,5 L;

Cilindrada: 474 cmº;
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Potência a 3600 rpm (cv): 13,0

Reservatório do cárter: 1,65 L

Taxa de compressão: 20:1

Torque máximo: 3,51/2000
LOTE:| 1 IMOTOR 5.5 CV A GASOLINA PARTIDAIVULCAN UN | 1,00 | 1.400,00] 1.400,00

008 MANUAL Capacidade do tanque: 3,6 L;

Cilindrada: 163 cmº;

Potência do motor: 5,5 cv á 3600 rpm;

Sistema de partida: Manual;

Taxa de compressão: 8,5:1;

Torque máximo: 1,1 Kgfm/2.500 rpm.
LOTE:| 1 |MOTOR 4T 9 HP GASOLINA PARTIDA|VULCAN UN | 1,00 | 1.500,00] 1.500,00

009 MANUAL
LOTE:| 1 |IMOTOR ELÉTRICO 1CVINOVA UN | 2,00 | 1.350,00] 2.700,00
010 MONOFÁSICO 110/220V

LOTE:| 1 |MOTOR ELÉTRICO 2CVINOVA UN | 2,00 | 1.500,00] 3.000,00)
011 MONOFÁSICO 110/220V

LOTE:| 1 |MOTOR ELÉTRICO 5CVINOVA UN | 5,00 | 3.300,00] 16.500,00)
013 MONOFÁSICO 110/220V

LOTE:| 1 |ROÇADEIRA LATERAL 2 TEMPOS 45/VULCAN UN | 5,00 | 1.506,00] 7.530,00
014 CC Especificações mínimas:

Potência: 1500 watt 1,94 HP / 1,97 cv;

Embreagem: Centrífuga 2 sapatas;

Lâmina de corte: 255mm;

|Autonomia aproximada: 1,0 h;

Combustível: Mistura de gasolina c/ óleo|
2 tempos (25:1);

Acompanha: Jogo de ferramentas
Dosador / Cinta.

LOTE:| 1 |MOTOSSERRA 62 CC Especificações VULCAN UN | 2,00 | 1.950,00] 3.900,00
015 técnicas mínimas:

Comprimento do sabre: 20";

Diâmetro máximo de corte: 490 mm.
LOTE:| 1 |MOTOSSERRA 52 CC 3,22 HPNVULCAN UN | 2,00 | 1.200,00] 2.400,00
016 Especificações mínimas:
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Lubrificação automática da corrente;

Acompanha kit de ferramentas e
amolador de corrente;

Freio anti-rebote;

Motor 2 tempos;

Cilindradas: 52,0cc 3,22HP;

Capacidade Tanque Combustível: 0,550)
litros;

Capacidade Tanque Óleo Lubrif: 0,260)
litros;

Bomba de Óleo: automática regulável;

Freio da corrente: automático inercial;

Comprimento do Sabre*: 18" (46cm).
LOTE:| 1 |MOTOBOMBA CENTRIFUGA ÁNULCAN UN | 2,00 |1.215,00) 2.430,00

017 GASOLINA 4T 2,5 HP
LOTE:| 1 |BOMBA  CENTRIFUGA 1 CV|VULCAN UN | 1,00 | 1.200,00] 1.200,00

018 MONOFÁSICA Caracteristicas mínimas:

Potencia: 1 CV;

Ciclo: 60Hz;

Tensão: 127/220/254V Monofásico;

Grau de Proteção: IP 21;

Velocidade: 3500RPM.
LOTE:| 1 |[BOMBA CENTRIFUGA 2 CVIVULCAN UN | 1,00 | 1.610,00 1.610,00
019 MONOFÁSICA Caracteristicas mínimas:

Potencia: 2 CV;

Ciclo: 60Hz;

Tensão: 127/220/254V Monofásico;

Grau de Proteção: IP 21;

Velocidade: 3500RPM.

TOTAL| 218.778,00)
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Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 218.778,00 (duzentos e
dezoito mil setecentos e setenta e oito reais).

Parágrafo Terceiro: Poderão ocorrer, durante a vigência do contrato, alterações
de quantidades, conforme necessidade do Município, em até 25% sobre cada
item, em conformidade com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/1.993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 12 (doze) meses,
iniciando em 21/10/2022 e terminando em 20/10/2023, podendo ser prorrogado
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.
Parágrafo Segundo: A entrega deverá ser efetuada de acordo com o Termo de
Referência.
Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do
art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica e documento que comprove a superveniência de fatos
imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis,
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.
Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.
Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago
pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,
contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome
da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com
Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço — FGTS.
Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas saneadoras.
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regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municío de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sexto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
Equipamento e Material Permanente
1620-000-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00
1630-504-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:

a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta
no Edital e demais documentos pertinentes;

b) Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;
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d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na
Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações,
dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)
calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.

c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além
dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 50,00
(cinquenta reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da
Nota Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor
total da proposta, por infração, com prazo de até 02 (dois) úteis para a efetiva
substituição dos produtos.

e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo
de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
f) falha na execução do contrato.

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações
previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) Johd=LhAPan gunicia

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná E d| 0007 3 2.4
N x Rio DE: SEQICIASUA

CLAUSULA SEXTA - RESCISÃO dai Sgemn

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente
de notificação judicial, nas seguintes hipóteses;

A) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Cc) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,

transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;
D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993;

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade
Pregão Presencial nº. 81/2021-PMRBI, anexos e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente
de transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº
8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos,
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar
ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato,
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
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mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DO
CONTRATO

Parágrafo Primeiro: O gestor e o fiscal do presente contrato serão designados
pelo Sr. Prefeito Municipal através de Portaria.

Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de
ajustes no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for
cumprido ou não suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de
Referência ou Projeto Básico);
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências.
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.

Parágrafo Terceiro: Caberá ao gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos a
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o
acompanhamento da manutenção das condições de habilitação exigidas na
licitação. Deverá possuir conhecimento de toda a legislação que envolve as
contratações públicas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos,
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inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a tee idia ur
cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por
sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento
do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 21 de outubro de 2022.

SEZAR AUGUSTO BOVINO ANDERSON BORTOLUZZI
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG. nº.

RG. nº.
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Contrato Administrativo nº. 71/2022-PMRBI UNOS
RIO BC! CUAÇU-PR

Pregão Presencial nº. 81/2021-PMRBI fre
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro,
nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu — PR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: A & H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no
CNPJ sob nº. 07.828.736/0001-00, com sede na Rua XV de Novembro, 1078,
CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr. ANDERSON
BORTOLUZZI, portador da Carteira de Identidade RG nº. 6.564.051-1/PR e
CPF/MF sob o nº. 940.843.439-00.
Objeto: Aquisição de equipamentos.
Valor total: R$ 218.778,00 (duzentos e dezoito mil setecentos e setenta e oito
reais).
Dotação orçamentária:
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
Equipamento e Material Permanente
1620-000-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00
1630-504-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00
Prazo de vigência: 21/10/2022 até 20/10/2023.
Data de assinatura: 21/10/2022.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul — PR.

10
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº. 71/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº.
81/2021-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO
BONITO DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA A&H MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA.
Objeto: Aquisição de equipamentos.
Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, o

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, pessoa
jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO e a Empresa A & H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 07.828.736/0001-00, com sede na Rua XV de
Novembro, 1078, CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo
Sr. ANDERSON BORTOLUZZI, portador da Carteira de Identidade RG nº.
6.564.051-1/PR e CPF/MF sob o nº. 940.843.439-00, resolvem aditar ao contrato,
de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do
contrato por mais 12 (doze) meses, de 21 de outubro de 2023 até 20 de outubro de
2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO ANDERSON BORTOLUZZI
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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Contrato Administrativo nº. 71/2022-PMRBI 000757
Pregão Presencial nº. 81/2021-PMRBI INOY E aa

Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência Esto is
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: A & H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob
nº. 07.828.736/0001-00, com sede na Rua XV de Novembro, 1078, CEP 85.340-
000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr. ANDERSON
BORTOLUZZI, portador da Carteira de Identidade RG nº. 6.564.051-1/PR e
CPF/MF sob o nº. 940.843.439-00.
Objeto: Aquisição de equipamentos.
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de
21 de outubro de 2023 até 20 de outubro de 2024.
Data de Assinatura: 20/10/2023.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
71/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 81/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA A&H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
Objeto: A aquisição de equipamentos.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e
quatro, o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-
99, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador
de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15 e a
Empresa A & H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no
CNPJ sob nº. 07.828.736/0001-00, com sede na Rua XV de Novembro, 1078, CEP
85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr. ANDERSON
BORTOLUZZI, portador da Carteira de Identidade RG nº. 6.564.051-1/PR e
CPF/MF sob o nº. 940.843.439-00, resolvem aditar ao contrato, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência e
execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de outubro de 2024 até 19 de
abril de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO ANDERSON BORTOLUZZI a
CONTRATANTE A&H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO

LTDA - EPP

TESTEMUNHAS

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0"*42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

TP REFENURA EUSICIPAL

000759 +

Extrato de Termo Aditivo para Publicação no a cgi
Contrato Administrativo nº. 71/2022-PMRBI

Pregão Presencial nº. 81/2021-PMRBI
Segundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: A & H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob
nº. 07.828.736/0001-00, com sede na Rua XV de Novembro, 1078, CEP 85.340-
000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr. ANDERSON
BORTOLUZZI, portador da Carteira de Identidade RG nº. 6.564.051-1/PR e
CPF/MF sob o nº. 940.843.439-00
Objeto: Aquisição de equipamentos.
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência e execução do contrato por mais 06 (seis)
meses, de 20 de outubro de 2024 até 19 de abril de 2025.
Data de Assinatura: 18/10/2024.
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ATENA A a
71/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 81/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA A&H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa A & H MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 07.828.736/0001-00,
com sede na Rua XV de Novembro, 1078, CEP 85.340-000, Rio Bonito do
Iguaçu, PR, representada pelo Sr. ANDERSON BORTOLUZZI, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 6.564.051-1/PR e CPF/MF sob o nº.
940.843.439-00, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de equipamentos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de abril de
2025 até 19 de outubro de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

A & H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
Contratada

Testemunhas:

1- Aa
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PREFEITURA KUNICIPAL

E Rede 000761Extrato de Termo Aditivo para Publicação |
Contrato Administrativo nº. 71/2022-PMRBI MM ancora

Pregão Presencial nº. 81/2021-PMRBI
Terceiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: A & H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no
CNPJ sob nº. 07.828.736/0001-00, com sede na Rua XV de Novembro, 1078,
CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr.
ANDERSON BORTOLUZZI, portador da Carteira de Identidade RG nº.
6.564.051-1/PR e CPF/MF sob o nº. 940.843.439-00.
Objeto: Aquisição de equipamentos.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de abril de
2025 até 19 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 16/04/2025.
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
71/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 81/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA A&H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco,
o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa A & H MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 07.828.736/0001-00,
com sede na Rua XV de Novembro, 1078, CEP 85.340-000, Rio Bonito do
Iguaçu, PR, representada pelo Sr. ANDERSON BORTOLUZZI, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 6.564.051-1/PR e CPF/MF sob o nº.
940.843.439-00, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de equipamentos, materiais e serviços de manutenção.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de outubro de
2025 até 19 de abril de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

"E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO. Assinado deforma ta
BOVINO:3334817 Bovnos3sst7os1s

Dados 20251017 1542530915 Er
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

A & H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP
Contratada

Testemunhas:

1- Ja
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação PaA,

Contrato Administrativo nº. 71/2022-PMRBI
Pregão Presencial nº. 81/2021-PMRBI

Quarto Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: A & H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no
CNPJ sob nº. 07.828.736/0001-00, com sede na Rua XV de Novembro, 1078,
CEP 85.340-000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr.
ANDERSON BORTOLUZZI, portador da Carteira de Identidade RG nº.
6.564.051-1/PR e CPF/MF sob o nº. 940.843.439-00.
Objeto: Aquisição de equipamentos, materiais e serviços de manutenção
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de outubro de
2025 até 19 de abril de 2026.
Data de Assinatura: 17/10/2025.

"Irolei JAGU -PR
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: A & H MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 07.828.736/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:49:48 do dia 26/03/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/09/2026.
Código de controle da certidão: 4977.CFBA.14DB.0354
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 39236862-86

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.828.736/0001-00
Nome: A & H MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21/07/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (23/03/2026 10:31:53 )



MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇUÕE 2: Stsicsacu da
ESTADO DO PARANÁ

Email: prefeituraQDriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br - CNPJ: 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 199/2026

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE 13/11/2025
e SÚMULA: Dispõe sobre as medidas tributárias e administrativa emergenciais decorrentes do Decreto Municipal
nº 305/2025, que declarou Estado de Calamidade Pública no Município de Rio Bonito do Iguaçu em razão de
Tempestade Local/Convectiva — Tornados (Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará,
ISS, IPTU, por 180 (cento e oitenta) dias e dá outras providências.

VALIDADE: 17/05/2026 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 5ZXJMZ2QETTC4XC4UP2

REQUERENTE: heglison bortoluzzi PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: A &H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

778 07.828.736/0001-00 9036278401 118
ENDEREÇO: AV. XV DE NOVEMBRO, 0 - centro - LOJA Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000

JATIVIDADES : Comércio varejista de materiais de construção em geral, Construção de edifícios, Instalação e
manutenção elétrica, Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás, Serviços de pintura de edifícios em geral,
Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de
móveis, Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário; partes e peças,
Comércio varejista de outros artigos de uso doméstico não especificados anteriormente, Comércio varejista de
brinquedos e artigos recreativos

Observações:

Rio Bonito do Iguaçu, 18 de Março de 2026

Página | de 2
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 07.828.736/0001-00
RazãoSocial: A & H MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
Endereço: AVE XV DE NOVEMBRO 1078 / CENTRO / RIO BONITO DO IGUACU / PR /

85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/03/2026 a 25/04/2026

Certificação Número: 2026032701201356190879

Informação obtida em 01/04/2026 15:07:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Wwww.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: A & H MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 07.828.736/0001-00
Certidão nº: 35908363/2026
Expedição: 01/04/2026, às 15:07:09
Validade: 28/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que A & H MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 07.828.736/0001-00, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

sugastõss: cndtéts



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 170/2021-PMRBE-— — — ——
PREFEMUNA EUNICIDAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 81/2021-PMRBI | 000769

Aos 13 (treze) dias do mês de outubro do ano de dois mil SME Um,
autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 81/2021-PMRBI
foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal
nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as condições
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de equipamentos, para o período de
12 (doze) meses.

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa
CARRA & SOUZA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.492.862/0001-04,
com sede na Avenida XV de Novembro, nº. 700, CEP 85.340-000, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr. Ivan Carlos Carra, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 4.284.959-6/PR e CPF/MF sob o nº. 624.299.659-
68, à saber:

1 1 [TELA SOLDADA MALHA 100 X 50 MM |[MORLAN RL 100,00 [596,00
FIO 1,90 MM ALTURA 1,00 M ROLO
COM 25 METROS.

2 |! [TELA SOLDADA MALHA 100 X 50 MM |MORLAN RL |100,00 |750,00 75.000,00
FIO 1,90 MM ALTURA 1,20 M ROLO
COM 25 METROS.

12 |1 [MOTOR ELÉTRICO 3CV MONOFÁSICO |VONDER UN |5,00 2.360,00 |11.800,00
110/220V

Preço total |
59.600,00

TOTAL| 146.400,00

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 2
(dois) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
eo nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social —
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
FGTS.
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1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dosPaSeumêntos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas saneadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
I=(TX/ 100) /365
EM — Ix Nx VP, onde:
I = Indice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes dos serviços, objeto desta licitação, correrão por
conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1390-000-05-001-15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00
1400-504-05-001-15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00
1410-512-05-001-15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00
1550-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1560-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1570-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
1480-000-05-001-15.451.0005.2013-4.4.90.52.00.00
1490-504-05-001-15.451.0005.2013-4.4.90.52.00.00
1650-000-05-002-15.451.0005.2014-4.4.90.52.00.00

1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
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registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo IS,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções:
a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega, a cada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução
dos materiais.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
período de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93,
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 81/2021-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a
proposta apresentada pela adjudicatária e o Termo de Referência.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

1.16.1. A entrega dos produtos será de acordo com o Termo de Referência.

1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do
inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro E Telefax (042): ERES EU CIPAL
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1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 81/2021-
PMRBI, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.

1.22. O gestor e o fiscal da ata de registro de preços serão designados pelo Sr.
Prefeito Municipal através de Portaria.

1.23. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993.

1.24. A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

1.25. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e
do procedimento licitatório que a precedeu.

1.26. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

IVAN CARLOS CARRA
Detentor da Ata

Testemunhas:

1- DE
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CONTRATO 000773 +
mobo: NICUAÇU-PR72/2022-PMRBI -

QUE ENTRE SI CELEBRAM
O MUNICIPIO DE RIO
BONITO DO IGUAÇU,
ESTADO DO PARANÁ E A
EMPRESA CARRA &
SOUZA LTDA, CONFORME
LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº.
81/2021-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: CARRA & SOUZA
LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº. 02.492.862/0001-04, com sede na
Avenida XV de Novembro, nº. 700, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do
Iguaçu, PR, representada pelo Sr. VALDEMAR DE PIERI, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 7.373.850-4 SESP/PR e CPF/MF sob o nº.
034.903.669-13, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam
firmar o presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, e alterações
posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 81/2021-PMRBI, bem como nos termos da proposta
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de
equipamentos, de acordo com as quantidades e respectivos valores descritos na
tabela abaixo

nitá
MORLAN | RL 100,00] 596,00] 59.600,00TELA ADA MALHA 100 X 50)

MM FIO 1,90 MM ALTURA 1,00 M
ROLO COM 25 METROS.

LOTE:| 1 [TELA SOLDADA MALHA 100 X 50MORLAN | RL 100,00] 750,00] 75.000,00
002 MM FIO 1,90 MM ALTURA 1,20 M

ROLO COM 25 METROS.
LOTE:| 1 |MOTOR ELÉTRICO 3CVIVONDER | UN | 5,00 | 2.360,00] 11.800,00

012 MONOFÁSICO 110/220V

TOTAL| 146.400,00
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Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 146.400,00 (cento-e
quarenta e seis mil e quatrocentos reais).

Parágrafo Terceiro: Poderão ocorrer, durante a vigência do contrato, alterações
de quantidades, conforme necessidade do Município, em até 25% sobre cada
item, em conformidade com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/1.993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 12 (doze) meses,
iniciando em 21/10/2022 e terminando em 20/10/2023, podendo ser prorrogado
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.
Parágrafo Segundo: A entrega deverá ser efetuada de acordo com o Termo de
Referência.
Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do
art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica e documento que comprove a superveniência de fatos
imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis,
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.
Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.
Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago
pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,
contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome
da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com
Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço — FGTS.
Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas saneadoras.
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
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Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusiv erte-misea
pelo Municío de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sexto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
Equipamento e Material Permanente
1620-000-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00
1630-504-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:

a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta
no Edital e demais documentos pertinentes;

b) Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;

c) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia, caso necessário;
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d) A Contratada se manterá durante toda a execução do compitatôssEMçuer
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na
Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações,
dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)
calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.

c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além
dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 50,00
(cinquenta reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da
Nota Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor
total da proposta, por infração, com prazo de até 02 (dois) úteis para a efetiva
substituição dos produtos.

e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo
de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
f) falha na execução do contrato.

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações
previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente
de notificação judicial, nas seguintes hipóteses;

A) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
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B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Cc) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,
transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993;

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade
Pregão Presencial nº. 81/2021-PMRBI, anexos e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente
de transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº
8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos,
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar
ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato,
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DO
CONTRATO

E EEFEITUAA GAINmy. o
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Parágrafo Primeiro: O gestor e o fiscal do presente contrato serão deSTEn RES,
pelo Sr. Prefeito Municipal através de Portaria. 8 M

| A

Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal: Rope o roieuaçueR
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de
ajustes no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for
cumprido ou não suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de
Referência ou Projeto Básico);
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências.
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.

Parágrafo Terceiro: Caberá ao gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos a
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o
acompanhamento da manutenção das condições de habilitação exigidas na
licitação. Deverá possuir conhecimento de toda a legislação que envolve as
contratações públicas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos,
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não
cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por
sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento
do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste
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Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado: [DD ———Sque seja. PREFEITURA MUNICIPAL
Rio Bonito do Iguaçu-PR, 21 de outubro de 2022. ea o

| 000 19.4
ANOS

SEZAR AUGUSTO BOVINO VALDEMAR DE PIERL SIMA
CONTRATANTE CONTRATADA
Testemunhas:

RG. nº.

RG. nº.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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Extrato de contrato | '
Contrato Administrativo nº. 72/2022-PMRBI 000780

Pregão Presencial nº. 81/2021-PMRBI f DO oa
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPFnº.
inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro,
nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu — PR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: CARRA & SOUZA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº.
02.492.862/0001-04, com sede na Avenida XV de Novembro, nº. 700, CEP
85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr.
VALDEMAR DE PIERI, portador da Carteira de Identidade RG nº. 7.373.850-4
SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 034.903.669-13.
Objeto: Aquisição de equipamentos.
Valor total: R$ 146.400,00 (cento e quarenta e seis mil e quatrocentos reais).
Dotação orçamentária:
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
Equipamento e Material Permanente
1620-000-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00
1630-504-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00
Prazo de vigência: 21/10/2022 até 20/10/2023.
Data de assinatura: 21/10/2022.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul — PR.
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CNPJ 95 587 770/0001-99
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dito, am O TES ea À
SER DANÇUACU-PRPRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO”

Nº. 72/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº.
81/2021-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO
BONITO DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA CARRA & SOUZA LTDA.
Objeto: Aquisição de equipamentos.
Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, o

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, pessoa
jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO e a Empresa CARRA & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ
sob nº. 02.492.862/0001-04, com sede na Avenida XV de Novembro, nº. 700, CEP
85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr.
VALDEMAR DE PIERI, portador da Carteira de Identidade RG nº. 7.373.850-4
SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 034.903.669-13, resolvem aditar ao contrato, de
acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do
contrato por mais 12 (doze) meses, de 21 de outubro de 2023 até 20 de outubro de
2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO VALDEMAR DE PIERI
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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pe

GESFCIMTUNA EUNICIPAL

Extrato de Termo Aditivo para Publicação | “000782 “q
Contrato Administrativo nº. 72/2022-PMRBI MA

Pregão Presencial nº. 81/2021-PMRBI tro nei AqouuaçUuPR

Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: CARRA & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 02.492.862/0001-
04, com sede na Avenida XV de Novembro, nº. 700, CEP 85.340-000, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr. VALDEMAR DE PIERI, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 7.373.850-4 SESP/PR e CPF/MF sob o nº.
034.903.669-13.
Objeto: Aquisição de equipamentos.
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de
21 de outubro de 2023 até 20 de outubro de 2024.
Data de Assinatura: 20/10/2023.



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu E PS EA EEUNILIDAL

| 009783 4
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO foscu er
72/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº”. 81/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA CARRA & SOUZA LTDA - ME.
Objeto: A aquisição de equipamentos.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e
quatro, o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-
99, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador
de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15 e a
Empresa CARRA & SOUZA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº.
02.492.862/0001-04, com sede na Avenida XV de Novembro, nº. 700, CEP
85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr. IVAN
CARLOS CARRA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4284959-6 SESP/PR
e CPF/MF sob o nº. 624.299.659-68, resolvem aditar ao contrato, de acordo com
as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência e
execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de outubro de 2024 até 19 de
abril de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO IVAN CARLOS CARRA
CONTRATANTE CARRA & SOUZA LTDA - ME

TESTEMUNHAS

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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DPRIFEITUNA KUNICIPAL
4

Extrato de Termo Aditivo para Publicação RR DPI CA GUR a
Contrato Administrativo nº. 72/2022-PMRBI

Pregão Presencial nº. 81/2021-PMRBI
Segundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: CARRA & SOUZA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob nº.
02.492.862/0001-04, com sede na Avenida XV de Novembro, nº. 700, CEP
85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr.
VALDEMAR DE PIERI, portador da Carteira de Identidade RG nº. 7.373.850-4
SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 034.903.669-13.
Objeto: Aquisição de equipamentos.
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência e execução do contrato por mais 06 (seis)
meses, de 20 de outubro de 2024 até 19 de abril de 2025.
Data de Assinatura: 18/10/2024.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
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000785 àEs '

TU NAOSS
Rio nc: PONUAÇUPR

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
72/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 81/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA CARRA & SOUZA LTDA.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa CARRA & SOUZA LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº. 02.492.862/0001-04, com sede na Avenida XV de
Novembro, nº. 700, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR,
representada pelo Sr. IVAN CARLOS CARRA, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 4284959-6 SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 624.299.659-68,
resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de equipamentos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de abril de
2025 até 19 de outubro de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

CARRA & SOUZA LTDA
Contratada

Testemunhas:

1- ps
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PEBFCITURA KUNICIPAL

Extrato de Termo Aditivo para Publicação | 000786 am
Contrato Administrativo nº. 72/2022-PMRBI A e

Pregão Presencial nº. 81/2021-PMRBI (noso NtscracueR
Terceiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: CARRA & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
02.492.862/0001-04, com sede na Avenida XV de Novembro, nº. 700, CEP
85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr. IVAN
CARLOS CARRA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4284959-6
SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 624.299.659-68.
Objeto: Aquisição de equipamentos.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de abril de
2025 até 19 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 16/04/2025.
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
72/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nai
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA CARRA & SOUZA LTDA. E 000787 «4

RIO 3 eh o,
Aos 17 (dezessete) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte cinco “e
o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa CARRA & SOUZA LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº. 02.492.862/0001-04, com sede na Avenida XV de
Novembro, nº. 700, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR,
representada pelo Sr. IVAN CARLOS CARRA, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 4284959-6 SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 624.299.659-68,
resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de equipamentos, materiais e serviços de manutenção.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de outubro de
2025 até 19 de abril de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

CARRA & SOUZA LTDA
Contratada

Testemunhas:

1- 2=
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CRBFERURO doneE REFEITURA BUNIGIPAL| :
Extrato de Termo Aditivo para Publicação | 00788 |

Contrato Administrativo nº. 72/2022-PMRBI IRA À
Pregão Presencial nº. 81/2021-PMRBI ER SREMESAGURR

Quarto Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: CARRA & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
02.492.862/0001-04, com sede na Avenida XV de Novembro, nº. 700, CEP
85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr. IVAN
CARLOS CARRA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4284959-6
SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 624.299.659-68.
Objeto: Aquisição de equipamentos, materiais e serviços de manutenção.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de outubro de
2025 até 19 de abril de 2026.
Data de Assinatura: 17/10/2025.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: CARRA & SOUZA LTDA
CNPJ: 02.492.862/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 00:31:53 do dia 28/02/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/08/2026.
Código de controle da certidão: 2A20.B5E8.881C.0232
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 38758281-47

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.492.862/0001-04
Nome: CARRA & SOUZA LTDA

O O ig
GE ITUNRA RUNICIPAL

,

ARA E SICUACUPR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 25/04/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (26/12/2025 10:09:53 )
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Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 139/2026

FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO
NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE 13/11/2025
e SÚMULA: Dispõe sobre as medidas tributárias e administrativa emergenciais decorrentes do Decreto Municipal
nº 305/2025, que declarou Estado de Calamidade Pública no Município de Rio Bonito do Iguaçu em razão de
Tempestade Local/Convectiva - Tornados (Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará,
ISS, IPTU, por 180 (cento e oitenta) dias e dá outras providências.

VALIDADE: 28/04/2026 CÓD. AUTENTICAÇÃO: 5ZXJMZ2QE5SMX4XC2BST

REQUERENTE: K. C. A. TONIAL - CONTABILIDADE | PROTOCOLO:

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: CARRA E SOUZA LTDA

INSCRIÇÃO EMPRESA CNPJICPF INSCRIÇÃO ESTADUAL ALVARÁ

1697 02.492.862/0001-04 033364099-04 117
ENDEREÇO: AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 0 - centro - LOJA Rio Bonito do Iguaçu - PR CEP: 85340000

|ATIVIDADES : Comércio varejista de materiais de construção em geral, Obras de terraplenagem, Aluguel de
máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes, Aluguel de outras máquinas e
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, Preparação de
documentos e serviços especializados de apoio administrativo não especificados anteriormente, Comércio
varejista de ferragens e ferramentas, Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de
informática, Comércio varejista de material elétrico, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e
equipamentos de áudio e vídeo, Comércio varejista de artigos de iluminação

Observações:

Página | de 2
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CAIA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  02.492.862/0001-04
RazãoSocial: CARRA & SOUZA LTDA
Endereço: AVE XV DE NOVEMBRO 700 SALA / CENTRO / RIO BONITO DO IGUACU /

PR/ 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:13/03/2026 a 11/04/2026

Certificação Número: 2026031304004889859069

Informação obtida em 01/04/2026 15:10:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CARRA & SOUZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.492.862/0001-04
Certidão nº: 35909437/2026
Expedição: 01/04/2026, às 15:10:04
Validade: 28/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CARRA & SOUZA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 02.492.862/0001-04, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ia 1007945. 4
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 81/2021-PMRBI AO Sebzncura

Aos 13 (treze) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um,
autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 81/2021-PMRBI
foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal
nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as condições
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de equipamentos, materiais e
serviços de manutenção, para o período de 12 (doze) meses.

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa INDY
COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA - EPP, com sede à Rua Capitão Antonio
Joaquim de Camargo, 1.303, CEP 85.301-230, Centro, Laranjeiras do Sul, PR,
inscrita no CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-51, representada pelo Sr. Gilson
Pedro Passarin, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e
CPF/MF sob o nº. 706.267.589-04, à saber:EEE . TER =— Ra
32 |! |ITEM GENÉRICO VALOR ESTIMATIVO |DIVERSAS UN 11,00 27.000,00 |27.000,00

CASO SEJA NECESSÁRIO AQUISIÇÃO
DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA.

32 |2 |SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE PRÓPRIA HS [500,00 [138,00 [69.000,00
MANUTENÇÃO Contratação de empresa
para prestação de serviços de mão de obra
para manutenção de ferramentas e
equipamentos de jardinagem como:
Máquinas, motobombas, motosserras,
roçadeiras, podadores, lavadoras de alta
pressão, etc.

Obs: Cotar valor da hora.

TOTAL| 96.000,00

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 2
(dois) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade

1
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e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente SESbares:aoea
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social —
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
FGTS.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas saneadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes dos serviços, objeto desta licitação, correrão por
conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1390-000-05-001-15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00
1400-504-05-001-15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00
1410-512-05-001-15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00
1550-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1560-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1570-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1740-000-05-003-15.452.0005.2015-3.3.90.39.00.00
1750-504-05-003-15.452.0005.2015-3.3.90.39.00.00
Equipamento e Material Permanente
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1480-000-05-001-15.451.0005.2013-4.4.90.52.00.00 | nº
1490-504-05-001-15.451.0005.2013-4.4.90.52.00.00 | 000796
1650-000-05-002-15.451.0005.2014-4.4.90.52.00.00 'mope”: Sr STECACUPR

1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções:
a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega, a cada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução
dos materiais.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
período de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.

1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº. 8666/93,
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração.

1.14. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro de preços e em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 81/2021-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a
proposta apresentada pela adjudicatária e o Termo de Referência.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

1.16.1. A entrega dos produtos será de acordo com o Termo de Referência.

1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou
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á nas ] A RITO: JLMESACUPRextracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o-seu
impacto nos custos do contrato.

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do
inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 81/2021-
PMRBI, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.

1.22. O gestor e o fiscal da ata de registro de preços serão designados pelo Sr.
Prefeito Municipal através de Portaria.

1.23. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993.

1.24. A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

1.25. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e
do procedimento licitatório que a precedeu.

1.26. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

GILSON PEDRO PASSARIN
Detentor da Ata

Testemunhas:
1- DE
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CONTRATO ADMINISTRATIVO"
Nº. 73/2022-PMRBI
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICIPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E
A EMPRESA INDY COMÉRCIO DE
AUTO PEÇAS LTDA, CONFORME
LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL Nº.
81/2021-PMRBI.

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: INDY COMÉRCIO
DE AUTO PEÇAS LTDA, com sede à Rua Capitão Antonio Joaquim de
Camargo, 1.303, CEP 85.301-230, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no
CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-51, representada pelo Sr. GILSON PEDRO
PASSARIN, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e
CPF/MF sob o nº. 706.267.589-04, doravante denominada CONTRATADA,
acordam e ajustam firmar o presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, e
alterações posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 81/2021-PMRBI, bem como nos termos da
proposta apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de
equipamentos, materiais e serviços de manutenção, de acordo com as
quantidades e respectivos valores descritos na tabela abaixo:
Lote Descrição do produto. Me

É E Ec E 0 |. produto. unitá
LOTE:| 1 |ITEM GENÉRICO VALORIDIVERSAS | UN | 1,00 |21.580,75 21.580,75
032 ESTIMATIVO CASO SEJA

NECESSÁRIO AQUISIÇÃO DE
PEÇAS DE REPOSIÇÃO PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO CORRETIVA.

LOTE:| 2 |SERVIÇO DE MÃO DE OBRA DE|PRÓPRIA | HS |475,90] 138,00] 65.674,20
032 MANUTENÇÃO Contratação de)

empresa para prestação de serviços)
de mão de obra para manutenção)
de ferramentas e equipamentos del
jardinagem como: Máquinas,
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motobombas, motosserras, Trope:: sr SIecacUpR
—

roçadeiras, podadores, lavadoras
de alta pressão, etc.

Obs: Cotar valor da hora.

TOTAL| 87.254,95

Parágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 87.254,95 (oitenta e sete
mil duzentos e cinquenta e quatro reais e noventa e cinco cenetavos).

Parágrafo Terceiro: Poderão ocorrer, durante a vigência do contrato, alterações
de quantidades, conforme necessidade do Município, em até 25% sobre cada
item, em conformidade com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/1.993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 12 (doze) meses,
iniciando em 21/10/2022 e terminando em 20/10/2023, podendo ser prorrogado
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.
Parágrafo Segundo: A entrega deverá ser efetuada de acordo com o Termo de
Referência.
Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do
art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica e documento que comprove a superveniência de fatos
imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis,
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.
Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.
Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago
pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,
contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome
da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com
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Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço — FGTS.
Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas saneadoras.
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municío de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sexto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
Equipamento e Material Permanente
1620-000-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00
1630-504-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
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a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta
no Edital e demais documentos pertinentes;

b) Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;

c) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia, caso necessário;

d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na
Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações,
dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)
calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.

c) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além
dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 50,00
(cinquenta reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da
Nota Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor
total da proposta, por infração, com prazo de até 02 (dois) úteis para a efetiva
substituição dos produtos.

e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo
de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
f) falha na execução do contrato.
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f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis: pao a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações
previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO
O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente
de notificação judicial, nas seguintes hipóteses;

A) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
€) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,
transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993;

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade
Pregão Presencial nº. 81/2021-PMRBI, anexos e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente
de transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº
8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos,
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes
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poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou- aceitar
ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato,
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DO
CONTRATO

Parágrafo Primeiro: O gestor e o fiscal do presente contrato serão designados
pelo Sr. Prefeito Municipal através de Portaria.

Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de
ajustes no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for
cumprido ou não suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de
Referência ou Projeto Básico);
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências.
NOTA: "4 fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.

Parágrafo Terceiro: Caberá ao gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos a
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o
acompanhamento da manutenção das condições de habilitação exigidas na
licitação. Deverá possuir conhecimento de toda a legislação que envolve as
contratações públicas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS Ee
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos,
inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros, não
cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por
sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento
do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 21 de outubro de 2022.

SEZAR AUGUSTO BOVINO GILSON PEDRO PASSARIN
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG. nº.

RG. nº.
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Contrato Administrativo nº. 73/2022-PMRBI Io É
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Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro,
nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu — PR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, com sede à Rua
Capitão Antonio Joaquim de Camargo, 1.303, CEP 85.301-230, Centro,
Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-51,
representada pelo Sr. GILSON PEDRO PASSARIN, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.267.589-04.
Objeto: Aquisição de equipamentos, materiais e serviços de manutenção.
Valor total: R$ 87.254,95 (oitenta e sete mil duzentos e cinquenta e quatro reais
e noventa e cinco cenetavos).
Dotação orçamentária:
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
Equipamento e Material Permanente
1620-000-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00
1630-504-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00
Prazo de vigência: 21/10/2022 até 10/10/2023.
Data de assinatura: 21/10/2022.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul — PR.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO
Nº. 73/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº.
81/2021-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO
BONITO DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA INDY COMÉRCIO DE
AUTO PEÇAS LTDA.
Objeto: Aquisição de equipamentos.
Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, o

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, pessoa
jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO e a Empresa INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS
LTDA, com sede à Rua Capitão Antônio Joaquim de Camargo, 1.303, CEP
85.301-230, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
00.824.499/0001-51, representada pelo Sr. GILSON PEDRO PASSARIN,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob o
nº. 706.267.589-04, resolvem aditar ao contrato, de acordo com as cláusulas
abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do
contrato por mais 12 (doze) meses, de 21 de outubro de 2023 até 20 de outubro de
2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO GILSON PEDRO PASSARIN
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome:
CPF:

Nome:
CPE:
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Contratante: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, EeASTesa
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, com sede à Rua
Capitão Antônio Joaquim de Camargo, 1.303, CEP 85.301-230, Centro,
Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-51,
representada pelo Sr. GILSON PEDRO PASSARIN, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.267.589-04.
Objeto: Aquisição de equipamentos.
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de
21 de outubro de 2023 até 20 de outubro de 2024.
Data de Assinatura: 20/10/2023.

PE ESETAP)
PREFEITURA MUNICIPAL
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
73/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 81/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA.
Objeto: A aquisição de equipamentos.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e
quatro, o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-
99, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador
de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15 e a
Empresa INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, com sede à Rua Capitão
Antonio Joaquim de Camargo, 1.303, CEP 85.301-230, Centro, Laranjeiras do
Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-51, representada pelo Sr.
GILSON PEDRO PASSARIN, portador da Carteira de Identidade RG nº.
4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.267.589-04, resolvem aditar ao
contrato, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência e
execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de outubro de 2024 até 19 de
abril de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO VALDEMAR DE PIERI
CONTRATANTE INDY COMERCIO DE AUTO

PEÇAS LTDA
TESTEMUNHAS

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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Contrato Administrativo nº. 73/2022-PMRBI
Pregão Presencial nº. 81/2021-PMRBI

Segundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, com sede à Rua
Capitão Antônio Joaquim de Camargo, 1.303, CEP 85.301-230, Centro,
Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-51,
representada pelo Sr. GILSON PEDRO PASSARIN, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.267.589-04.
Objeto: Aquisição de equipamentos.
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência e execução do contrato por mais 06 (seis)
meses, de 20 de outubro de 2024 até 19 de abril de 2025.
Data de Assinatura: 18/10/2024.
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº:
73/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 81/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO ec a Empresa INDY COMÉRCIO DE AUTO
PEÇAS LTDA, com sede à Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, 1.303,
CEP 85.301-230, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
00.824.499/0001-51, representada pelo Sr. GILSON PEDRO PASSARIN,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob
o nº. 706.267.589-04, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de equipamentos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de abril de
2025 até 19 de outubro de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA
Contratada

Testemunhas:

1- 9
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação | 000811 sá
Contrato Administrativo nº. 73/2022-PMRBI haDo pitas

Pregão Presencial nº. 81/2021-PMRBI e E i
Terceiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, com sede à Rua
Capitão Antonio Joaquim de Camargo, 1.303, CEP 85.301-230, Centro,
Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-51,
representada pelo Sr. GILSON PEDRO PASSARIN, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.267.589-04.
Objeto: Aquisição de equipamentos.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de abril de
2025 até 19 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 16/04/2025.
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RO quien
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº:
73/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 81/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA INDY COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e cinco,
o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO ec a Empresa INDY COMÉRCIO DE AUTO
PEÇAS LTDA, com sede à Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, 1.303,
CEP 85.301-230, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
00.824.499/0001-51, representada pelo Sr. GILSON PEDRO PASSARIN,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob
o nº. 706.267.589-04, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de equipamentos, materiais e serviços de manutenção.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de outubro de
2025 até 19 de abril de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA
Contratada

Testemunhas:

1- HE
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação | 000813 4
Contrato Administrativo nº. 73/2022-PMRBI OO aii

Pregão Presencial nº. 81/2021-PMRBI ae -
Quarto Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, com sede à Rua
Capitão Antonio Joaquim de Camargo, 1.303, CEP 85.301-230, Centro,
Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-51,
representada pelo Sr. GILSON PEDRO PASSARIN, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.267.589-04.
Objeto: Aquisição de equipamentos, materiais e serviços de manutenção.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de outubro de
2025 até 19 de abril de 2026.
Data de Assinatura: 17/10/2025.
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA
CNPJ: 00.824.499/0001-51

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:22:05 do dia 15/12/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 13/06/2026.
Código de controle da certidão: CD33.1B43.21C9.2050
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná
sn DoPREFENURA KUNICIPAL

Certidão Negativa a) 15 4
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual RI DEE SEsteAçUPR

Nº 39238833-03

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.824.499/0001-51
Nome: INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda nãoregistrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria deEstado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos denatureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 21/07/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (23/03/2026 13:29:10 )



MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL = ===
Estado do Paraná |

Rua EXP, João Maria, nº 1020, esq. Av. Santos Dumont - CARR casser
Cx. Postal 121 - 85.301-410 - CNPJ: 76.205.970/0001-9

Fone: (42-3635-8100 Fax: (42) 3635-8136
http://wwws.prgov.br

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

FISCALIZAÇÃO E TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

CERTIDÃO NEGATIVA 1089/2026 DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTÁRIOS MUNICIPAIS E À DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL

DATA DA CONSULTA: 23/03/2026 NÚMERO DO LIVRO: 001/2026 NÚMERO DA PÁGINA: 1089/nrExercicio)

CNPJ: 00.824.499/0001-51

RAZÃO SOCIAL:INDY COMERCIO DE AUTO PEÇAS LTDA

INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 25526

Fazenda Pública do Município de Laranjeiras do Sul - Paraná, pessoa jurídica de direito pública interno, inscrita no CNPJ sob
nº.76.205.970/0001-95, com sede na Rua Expedicinário João Maria, 1020, Centro, Caixa Postal 121, CEP 85.301-410, desta comarca, por
intemédio da autoridade signatária ressalva o direito de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham a ser apurados. O
presente certifica, que verificando os registros da Secretaria Municipal da Fazenda, constatamos não existir pêndencias em nome do
contribuinte acima identificado, nesta data. Observamos que para CPF esta Certidão engloba pendências do própio Cadastro de Pessoa Física
ou pelas quais tenha sido responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bom como ao descumprimento de
obrigações tributárias acessórias. E, ou, para CNPJ, esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

REQUERENTE: INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA.

FINALIDADE:CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO

Certidão emitida com base na Lei 047, de 26/12/2001.

EMITIDA ÁS 13:26:16 DE 23/03/2026

VÁLIDA ATÉ 21/06/2026

CÓDIGO DE CONTROLE DA AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH9UFFH2JXX5805QF

A aceitação desta Certidão está acondicionada à verificação de sua autenticidade na internete, no endereço http://portal.Is.pr.gov.br:7474/contribuinte/4/stmCertidao/validacaoCertidao. Qualquer rasura ou emenda
invalidará este documento. Emissor: << Equiplano Público Web >>

Página 1 de 1
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 00.824.499/0001-51
RazãoSocial: INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA
Endereço: R CAPITAO ANTONIO JOAQUIM DE CAMARGO 1303 SALA / CENTRO /

LARANJEIRAS DO SUL / PR / 85301-230

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:15/03/2026 a 13/04/2026

Certificação Número: 2026031500550065515951

Informação obtida em 01/04/2026 15:12:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
Www.caixa.gov.br

t EN JPIUAÇUPR



JUDICIÁRIO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.824.499/0001-51
Certidão nº: 35910951/2026
Expedição: 01/04/2026, às 15:14:04
Validade: 28/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que INDY COMERCIO DE AUTO PECAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 00.824.499/0001-51, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

: cndtéts



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
| pp ciSn taçe À
PESFEITUNA KUNICIPAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 172/2021-PMRBI (00819

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 81/2021-PMRBI ss Laguna

Aos 13 (treze) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um,
autorizado pelo processo de PREGÃO PRESENCIAL SRP Nº. 81/2021-PMRBI
foi expedida a presente Ata de Registro de Preços, de acordo com o disposto no
artigo 15 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações e no Decreto Municipal
nº. 140/2007 de 28 de agosto de 2007 que, conjuntamente com as condições
adiante estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre a Administração
Municipal e a Licitante Vencedora.

Objeto: Registro de preços para a aquisição de equipamentos, para o período de
12 (doze) meses.

1.1. Consideram-se registrados os preços do Detentor da Ata: A empresa
SIMIONATTO & SANSIGOLO LTDA, com sede na Avenida Salvador
Raimundo, nº 234, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita
no CNPJ sob nº. 02.007.365/0001-73, representada pelo Sr. André Sansigolo,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 6.293.387-9 SSP/PR e CPF/MF sob o
nº. 022.181.029-35, à saber
Lote | Ite Produto rca : g reço | Preço total
4 1 TELA HEXAGONAL 2" FIO BWG 18 |MORLAN RL 100,00 815,00 81.500,00

[ALTURA 1,20 M ROLO COM 50
METROS.

“ 1 TELA HEXAGONAL 2" FIO BWG 18 |MORLAN RL [100,00 [1.180,00 [118.000,00
ALTURA 1,50 M ROLO COM 50
METROS.

20 1 [MMOTOBOMBA CENTRÍFUGA 10 FAMAC UN [1,00 10.200,00 [10.200,00
ESTÁGIOS 4 CV MONOFÁSICO
Especificações mínimas:

Rotor (mm): 122;

Bitolas (pol): 2" x 1/2";

Velocidade - 3500rpm.
PA Rae! LAVADORA ALTA PRESSÃO 1 CV  |ZM JUN |5,00 1.940,00 |9.700,00

Especificações mínimas:

Mangueira: 10 metros de extensão;

Cabo elétrico de 5 metros com Plug;

Esguicho com leque regulável;

Mangueira de Sucção com 2,5 metros de
extensão;

Frenquência: 60Hz / 0,75 Kw;



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Rua 7 de Setembro, 720

85340-000 -

CNPJ 95 587 770/0001-99

- Centro

Rio Bonito do Iguaçu

Telefax (0**42,

RL é a

Potência do Motor: 1,0 CV (HP);

Rotação do Motor: 3480 RPM;

Grau de proteção do motor: IP21;

Pressão de Entrada: 320 PSI /22 BAR;

Vazão: 14 Litros por Minuto.

Rh EREANTELSS

22 LAVADORA ALTA PRESSÃO 2 CV
Caracteristicas mínimas:

Mangueira: 10 metros de extensão;

Cabo elétrico de 4 metros com Plug;

Esguicho com leque regulável;

Protetor de Correia de acordo com a
Norma NR-12;

Mangueira de Sucção com 2,5 metros de
extensão;

Frenquência: 60Hz / 1,4 Kw;

Potência do Motor: 2,0 CV (HP);

Rotação do Motor: 3505 RPM;

Grau de proteção do motor: IP21;

Pressão de Entrada: 300 PSI / 20 BAR;

Vazão: 28 Litros por Minuto;

ZM 5,00 3.040,00 15.200,00

23 LAVADORA DE ALTA PRESSÃO
1800W Caracteristicas mínimas:

Bico com regulagem de jato d'água:
leque e concentrado;

Desligamento automático;

Alça e rodas para facil transporte;

Conector de 1/2" para entrada de água;

Potência: 1.800 W;

Pressão nominal: 1.450 Ib/pol?;

[Vazão nominal: 6,67 litros/min = 400

[VONDER 5,00 1.030,00 5.150,00

PREFEITUNA EUNISIPAI
aná

-00820 É

cuPR
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|
Pereçá 000893

litros/hora;

Pressão máxima: 2000 Lb/pol? = 140 bar
- 14 Mpa.

24 SOPRADOR E ASPIRADOR À
GASOLINA 26 CC Caracteristicas
imínimas:

Cilindrada2 6cc

Potência máxima: 1,0Hp;

Rotação Máxima: 12.000 rpm;

Sistema de partida: Manual Retrátil;

Controle do carburador: Velocidade
Variável;

|Acompanha bolsa coletora com
capacidade da 40 litros;

ITEKNA 1,00 1.500,00 [1.500,00

25 PERFURADOR DE SOLO À
GASOLINA 51,7 CC 1,9 HP
Caracteristicas mínimas:

Motor monocilíndrico 2 tempos;

Cilindradas: 51,7cc;

Potência: 1,9cv;

Rotação Máxima sem Carga: 11000rpm;

Combustível: Gasolina e óleo 2T;

Capacidade do Tanque : 1,21;

[Autonomia aproximada: 65 minutos;

Tipo de Ignição: CDI(Ignição eletrônica);

Diâmetro a broca: 200mm;

Altura da broca: 914mm;

Relação Peso/Potência: 7,26kg/cv;

Lâmina Perfuração Aço temperado.

ITEKNA 1,00 1.790,00 |1.790,00

26 PODADOR DE CERCA VIVA À
GASOLINA Caracteristicas mínimas:

IMotor: 2 Tempos;

Potência: 25,4cc;

[Comprimento do sabre aproximadamente:

TEKNA UN 1,00 1.500,00 [1.500,00
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000822
A RIO BOY: ICUAÇU

550mm;

Diâmetro de corte aproximado: 28mm;

Punho com ajuste.
27 BOMBA CENTRIFUGA 3Ccv

IMONOFÁSICA Caracteristicas mínimas:

Potencia: 3 CV;

Ciclo: 60Hz;

Tensão: 127/220/254V Monofásico;

Grau de Proteção: IP 21;

Velocidade: 3500RPM.

FAMAC 5,00 1.900,00 19.500,00

28 BOMBA CENTRIFUGA SCV.
IMONOFÁSICA Caracteristicas mínimas:

Potencia: 5 CV;

Ciclo: 60Hz;

Tensão: 127/220/254V Monofásico;

Grau de Proteção: IP 21;

Velocidade: 3500RPM.

FAMAC 5,00 5.880,00 29.400,00

29 BOMBA CENTRIFUGA PEV:
IMONOFÁSICA Caracteristicas mínimas:

Potencia: 7 CV;

Ciclo: 60Hz;

Tensão: 127/220/254V Monofásico;

Grau de Proteção: IP 21;

Velocidade: 3500RPM.

FAMAC 2,00 7.825,00 15.650,00

30
mínimas:

[Possui gatilho com trava de segurança;

Extensão de até 2,3m;

Motor monocilíndrico, 2T, refrigerado à
ar;

Cilindrada: 26cc;

Potência: 0,75kW/0,95HP;

PODADOR DE ALTURA Caracteristicas[[EKNA 5,00 2.200,00 11.000,00
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CNPJ 95 587 770/0001-99
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QO0A2I 3
Combustível: gasolina; ' Es RE

Rotação máxima: 8000rpm;

Tipo de partida: manual retrátil;

Sistema de ignição: C.D.I;
31 1 [MOTOR A GASOLINA VERTICAL BUFALO UN |1,00 10.850,00 /10.850,00

16.5 HP Características mínimas:

Potência: 16.5cv a 3.600rpm, gasolina,
500cc, 4 tempos, partida elétrica,
refrigerado a ar, diâmetro do eixo 1
polegada comprimento 78mm.

TOTAL| 320.940,00

1.2. A Administração efetuará seus pedidos a Detentora da Ata pela Secretaria
de Administração mediante autorização de compra, da indicação da dotação
orçamentária por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento
por qualquer meio, inclusive fac-símile.

1.3. Caso o produto não seja aceito pela administração por defeito, falha, ou
seja, não atenda as necessidades e exigências, a proponente vencedora terá 2
(dois) dias para trocar, sob pena de rescisão da ata.

1.4. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da
apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada, contendo a modalidade
e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome da proponente, do banco a
ser depositado, e das provas de regularidade com Previdência Social —
INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço —
FGTS.

1.5. Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada providencie as
medidas saneadoras.

1.6. O novo prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação,
não acarretando qualquer ônus para a contratante.

1.7. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município
de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação
das seguintes fórmulas.
I=(TX/100)/365
EM =Ix Nx VP, onde:
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I = Índice de atualização financeira; | 000824 4
/TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; NEN

EM = Encargos moratórios; BEOS Srarira
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.

1.8. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos
trimestralmente, com os praticados no mercado e assim controlados pela
Secretaria de Administração.

1.9. Os produtos serão aceitos provisoriamente; o recebimento definitivo será
feito após a verificação da qualidade dos mesmos.

1.10. As despesas decorrentes dos serviços, objeto desta licitação, correrão por
conta das seguintes dotações orçamentárias:
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1390-000-05-001-15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00
1400-504-05-001-15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00
1410-512-05-001-15.451.0005.2013-3.3.90.30.00.00
1550-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1560-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1570-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Equipamento e Material Permanente
1480-000-05-001-15.451.0005.2013-4.4.90.52.00.00
1490-504-05-001-15.451.0005.2013-4.4.90.52.00.00
1650-000-05-002-15.451.0005.2014-4.4.90.52.00.00

1.11. Este instrumento de registro de preços não obriga a Administração a
firmar as contratações com a fornecedora, ficando-lhe facultada a utilização de
outros meios, assegurados, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do
registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15,
da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.

1.12. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará a fornecedora às
seguintes sanções:
a) Multa de R$ 50,00 (cinquaenta reais) por dia de atraso da entrega, a cada
solicitação, e no caso de reincidência por mais duas vezes consecutivas ou não
entrega do objeto haverá o cancelamento da Ata do Registro de Preços.
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor dos produtos solicitados e
cancelamento da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, sem prejuízo da devolução
dos materiais.
c) Impedimento de contratar com a Administração Pública Municipal pelo
período de 01 (um) ano caso o cancelamento decorra do disposto do subitem
anterior, fraude, observada a ampla defesa e o contraditório.
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1.13. O registro de preços poderá ser suspenso ou cancelado nq i à
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal RS” SYGGIIrAL
ou a pedido justificado do interessado e aceito pela Administração, 000825 4

1.14. A fornecedora deverá manter enquanto vigorar o registro dE nen
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA
REGISTRO DE PREÇO Nº. 81/2021-PMRBI.

1.15. Integrarão a Ata de Registro de Preços, como partes indissociáveis, a
proposta apresentada pela adjudicatária e o Termo de Referência.

1.16. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses.

1.16.1. A entrega dos produtos será de acordo com o Termo de Referência.

1.17. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados
serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de
ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº.
8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.

1.18. As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de planilha
analítica e documento que comprove a superveniência de fatos imprevisíveis, ou
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de força maior, caso
fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária ou
extracontratual, porém de consequências incalculáveis, demonstrando o seu
impacto nos custos do contrato.

1.19. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do
inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente,
poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

1.20. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas
condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela
Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento, do preço da Ata.

1.21. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhes
todos os seus dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP nº. 81/2021-
PMRBI, com os termos aditados e a proposta da detentora da Ata naquilo que
não contrariar as presentes disposições.

1.22. O gestor e o fiscal da ata de registro de preços serão designados pelo Sr.
Prefeito Municipal através de Portaria.
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1.23. O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente.
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da LATE TB guias
de 21 de junho de 1993. | 000826 ss

!
1.24. A CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em tasdslgare”r
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

1.25. Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná,
excluído qualquer outro para dirimir dúvidas ou questões oriundas desta Ata e
do procedimento licitatório que a precedeu.

1.26. Para constar foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai
assinada por seus representantes legais, em 02 vias de igual teor e forma e
rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

ANDRÉ SANSIGOLO
Detentor da Ata

Testemunhas:
1- 215
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 74/2022-PMRBI
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE RIO
BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E A
EMPRESA SIMIONATTO & SANSIGOLO E:ERBA quraicima
CONFORME LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO,
PRESENCIAL Nº. 81/2021-PMRBI.

4E)

' Bad E

Pelo presente instrumento particular celebram entre si, de um lado, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº.
95.587.770/0001-99, com endereço na Rua 7 de Setembro, nº. 720, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito Municipal Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO, brasileiro, casado, portador de cédula de
identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15, doravante
denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa: SIMIONATTO &
SANSIGOLO LTDA, com sede na Avenida Salvador Raimundo, nº 234, CEP
85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
02.007.365/0001-73, representada pelo Sr. ANDRÉ SANSIGOLO, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 6.293.387-9 SSP/PR e CPF/MF sob o nº.
022.181.029-35, doravante denominada CONTRATADA, acordam e ajustam
firmar o presente contrato, nos termos da Lei n.º 8.666/93, e alterações
posteriores, assim como pelas condições da Licitação Modalidade PREGÃO
PRESENCIAL Nº. 81/2021-PMRBI, bem como nos termos da proposta
apresentada pela Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras
dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E DO PREÇO
Parágrafo Primeiro: O presente contrato tem por objeto a aquisição de
equipamentos, de acordo com as quantidades e respectivos valores descritos na
tabela abaixo:
| Lote

LOTE:| 1 [TELA HEXAGONAL 2º FIO BWG|MORIA | RL | 82,00 815,00] 66.830,
004 18 ALTURA 1,20 M ROLO COMIN

50 METROS.
LOTE:| 1 [TELA HEXAGONAL 2" FIO BWG|MORLA | RL 79,00 1.180,00 93.220,00

005 18 ALTURA 1,50 M ROLO COMIN
50 METROS.

LOTE:| 1 |IMOTOBOMBA CENTRÍFUGA 10/FAMAC | UN 1,00 10.200,00 10.200,00
020 ESTÁGIOS 4 CV MONOFÁSICO

Especificações mínimas:

Rotor (mm): 122;

Bitolas (pol): 2" x 1)";

Velocidade - 3500rpm.
LOTE:| 1 |LAVADORA ALTA PRESSÃO 1|ZM UN 3,00 1.940,00 5.820,00
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021 CV Especificações mínimas:

PREFEITURA EUNSRÃMangueira: 10 metros del PREPEITURA r:UcacimAs
extensão; 0 0 08 9 8

Cabo elétrico de 5 metros com EA Re SANU-PRI
Plug; E E

Esguicho com leque regulável;

Mangueira de Sucção com 2,5)
metros de extensão;

Frenquência: 60Hz / 0,75 Kw;

Potência do Motor: 1,0 CV (HP);

Rotação do Motor: 3480 RPM;

Grau de proteção do motor: IP21;

Pressão de Entrada: 320 PSI / 22
BAR;

Vazão: 14 Litros por Minuto;
LOTE:| 1 |LAVADORA ALTA PRESSÃO 2/ZM UN 4,00 3.040,00 12.160,00

022 CV Caracteristicas mínimas:

Mangueira: 10 metros de
extensão;

Cabo elétrico de 4 metros com
Plug;

Esguicho com leque regulável;

Protetor de Correia de acordo com
a Norma NR-12;

Mangueira de Sucção com 2,5
metros de extensão;

Frenquência: 60Hz / 1,4 Kw;

Potência do Motor: 2,0 CV (HP);

Rotação do Motor: 3505 RPM;

Grau de proteção do motor: IP21;

Pressão de Entrada: 300 PSI / 20
BAR;

Vazão: 28 Litros por Minuto;
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LOTE:| 1 [LAVADORA DE ALTA PRESSÃONVONDE | UN | 5,00 1.030,00 5.150,00
023 1800W Caracteristicas mínimas: |R

Bico com regulagem de jato
d'água: leque e concentrado;

Desligamento automático;

lAlça e rodas para facil transporte;

Conector de 1/2" para entrada de,
água;

Potência: 1.800 W;

Pressão nominal: 1.450 Ib/pol?;

Vazão nominal: 6,67 litros/min
1400 litros/hora;

Pressão máxima: 2000 Lb/pol?
140 bar = 14 Mpa.

LOTE:| 1 |SOPRADOR E ASPIRADOR ÁITEKNA | UN 1,00 1.500,00 1.500,00
024 GASOLINA 26 CC Caracteristicas)

mínimas:

Cilindrada26ce

Potência máxima: 1,0Hp;

Rotação Máxima: 12.000 rpm;

Sistema de partida: Manual
Retrátil;

Controle do carburador:
Velocidade Variável;

lAcompanha bolsa coletora com
capacidade da 40 litros;

LOTE:| 1 |PERFURADOR DE SOLO ÁTEKNA | UN 1,00 1.790,00 1.790,00
025 GASOLINA 51,7 CC 1,9 HP

Caracteristicas mínimas:

Motor monocilíndrico 2 tempos;

Cilindradas: 51,7cc;

Potência: 1,9cv;

Rotação Máxima sem Carga:
11000rpm;

Combustível: Gasolina e óleo 2T;
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Capacidade do Tanque : 1,21;

Autonomia aproximada: 65
minutos;

Tipo de Ignição: CDi(Ignição
eletrônica);

Diâmetro a broca: 200mm;

jAltura da broca: 914mm;

Relação Peso/Potência:
7,26kg/cv;

Lâmina Perfuração Açol
temperado.

LOTE:| 1 |PODADOR DE CERCA VIVA Á[TEKNA | UN 1,00 1.500,00 1.500,00
026 GASOLINA Caracteristicas

mínimas:

Motor: 2 Tempos;

Potência: 25,4cc;

Comprimento do sabre
aproximadamente: 550mm;

Diâmetro de corte aproximado:
28mm;

Punho com ajuste.
LOTE:| 1 |BOMBA CENTRIFUGA 3 CV|FAMAC | UN 4,00 1.900,00] 7.600,00
027 MONOFÁSICA Caracteristicas

mínimas:

Potencia: 3 CV;

Ciclo: 60Hz;

Tensão: 127/220/254V|
Monofásico;

Grau de Proteção: IP 21;

Velocidade: 3500RPM.
LOTE:| 1 |BOMBA CENTRIFUGA 5 CV|FAMAC | UN 3,00 5.880,00 17.640,00
028 MONOFÁSICA Caracteristicas

mínimas:

Potencia: 5 CV;

Ciclo: 60Hz;
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Tensão: 127/220/254V)
Monofásico;

Grau de Proteção: IP 21;

Velocidade: 3500RPM.
LOTE:| 1 |BOMBA CENTRIFUGA 7 CV|FAMAC | UN 2,00 7.825,00 15.650,00

029 MONOFÁSICA Caracteristicas
mínimas:

Potencia: 7 CV;

Ciclo: 60Hz;

Tensão: 127/220/254V
Monofásico;

Grau de Proteção: IP 21;

Velocidade: 3500RPM.
LOTE:| 1 |PODADOR DE ALTURAÍTEKNA | UN 5,00 2.200,00 11.000,00

030 Caracteristicas mínimas:

Possui gatilho com trava de
segurança;

Extensão de até 2,3m;

Motor monocilíndrico, 2T,
refrigerado à ar;

Cilindrada: 26cc;

Potência: 0,75kW/0,95HP;

Combustível: gasolina;

Rotação máxima: 8000rpm;

Tipo de partida: manual retrátil;

Sistema de ignição: C.D.I;
LOTE:| 1 |MOTOR A GASOLINA VERTICAL|BUFALO| UN 1,00 10.850,00 10.850,00

031 16.5 HP Características mínimas:

Potência: 16.5cv a 3.600rpm,
gasolina, 500cc, 4 tempos, partida
elétrica, refrigerado a ar, diâmetro)
do eixo 1 polegada comprimento
78mm.

TOTAL| 260.910,00)
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)TENSO o ESTEAÇUPRParágrafo Segundo: O valor total contratado é de R$ 260.910,00 Tduzentos e
sessenta mil novecentos e dez reais).

Parágrafo Terceiro: Poderão ocorrer, durante a vigência do contrato, alterações
de quantidades, conforme necessidade do Município, em até 25% sobre cada
item, em conformidade com o parágrafo 1º, do artigo 65, da Lei nº 8.666/1.993.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA, DA ENTREGA E DO REAJUSTE
Parágrafo Primeiro: A vigência do presente termo é de 12 (doze) meses,
iniciando em 21/10/2022 e terminando em 20/10/2023, podendo ser prorrogado
pelos prazos e nos casos previstos legalmente.
Parágrafo Segundo: A entrega deverá ser efetuada de acordo com o Termo de
Referência.
Parágrafo Terceiro: Durante a vigência do presente contrato, os preços
registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do
art. 65 da Lei nº. 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado.
Parágrafo Quarto: As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de
planilha analítica e documento que comprove a superveniência de fatos
imprevisíveis, ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda em caso de
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária ou extracontratual, porém de consequências incalculáveis,
demosntrando o seu impacto nos custos do contrato.
Parágrafo Quinto: Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na
alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93, a Administração, se
julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.
Parágrafo Sexto: Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas
mesmas condições do registro, e, definido o novo preço máximo a ser pago
pela Administração, o Proponente registrado será convocado pela Secretaria de
Administração para alteração, por aditamento.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO, DOS RECURSOS E DA
DOTAÇÃO
Parágrafo Primeiro: Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias,
contados a partir da apresentação da nota fiscal/fatura, devidamente atestada,
contendo a modalidade e o nº. da licitação, agência e conta corrente em nome
da proponente, do banco a ser depositado, e das provas de regularidade com
Previdência Social — INSS/Tributos Federais e junto ao Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço — FGTS.
Parágrafo Segundo: Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos
documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a contratada
providencie as medidas saneadoras.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) =
à PREFEITURA KUNICIPA

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

[000833 4
Parágrafo Terceiro: O novo prazo para pagamento iniciar-se-bºzapóscigacur!
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.
Parágrafo Quarto: Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente
pelo Municío de Rio Bonito do Iguaçu, o valor devido deverá ser acrescido de
atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento
até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à
taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante
a aplicação das seguintes fórmulas.
I=(TX/ 100) /365
EM =Ix Nx VP, onde:
I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;
EM = Encargos moratórios;
N = Nº de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela em atraso.
Parágrafo Quinto: Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição
contratual, os pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem
prejuízos de quaisquer outras disposições contratuais.
Parágrafo Sexto: Para cobertura das despesas decorrentes do presente contrato,
correrão por conta da seguinte classificação funcional programática:
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
Equipamento e Material Permanente
1620-000-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00
1630-504-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:

a) Assegurar o fornecimento do objeto, cumprindo fielmente a forma disposta
no Edital e demais documentos pertinentes;

b) Cumprir com os encargos trabalhistas, previdenciários, social e tributário de
sua responsabilidade, incidentes sobre o objeto deste contrato;



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
e

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**; STENT:

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - arduã 08 3 k

Bio pue RCTICORCT:PR
c) Fornecer os respectivos termos ou declaração de garantia, caso necessário;

d) A Contratada se manterá durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

CLÁUSULA QUINTA - SANÇÕES

a) À licitante vencedora deste certame serão aplicadas as sanções previstas na
Lei nº. 8.666/93, Decreto Municipal nº. 149/2006, nas seguintes situações,
dentre outras:

b) Pela recusa injustificada para a entrega dos itens ofertados, nos prazos
previstos neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento)
calculado sobre o valor total da proposta, até 05 (cinco) dias consecutivos.

e) Pelo atraso ou demora injustificados para a entrega dos itens ofertados, além
dos prazos estipulados neste edital, aplicação de multa na razão de R$ 50,00
(cinquenta reais), por dia, de atraso ou de demora.

d) Pela entrega em desacordo com o solicitado ou problemas na emissão da
Nota Fiscal, aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor
total da proposta, por infração, com prazo de até 02 (dois) úteis para a efetiva
substituição dos produtos.

e) Nos termos do art. 7º da Lei nº. 10.520, de 17/07/2002, a licitante, sem
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo
de até 60 (sessenta) meses, impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública e descredenciada do Registro Cadastral de Fornecedores do Município
de Rio Bonito do Iguaçu, nos casos de:
a) apresentação de documentação falsa;
b) retardamento na execução do objeto;
c) não manutenção da proposta escrita ou lance verbal, após a adjudicação;
d) comportamento inidôneo;
e) fraude na execução do contrato;
f) falha na execução do contrato.

f) Será facultado à licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para a
apresentação de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações
previstas neste edital.

g) As multas previstas nesta seção não eximem a adjudicatária da reparação
dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha causar à
administração.
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O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito, independentemente
de notificação judicial, nas seguintes hipóteses;

A) Infringência de qualquer obrigação ajustada;
B) Liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da Contratada;
Cc) Se a CONTRATADA, sem prévia autorização da CONTRATANTE,
transferir, caucionar ou transacionar qualquer direito decorrente deste contrato;

D) O CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o presente contrato
unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses do art. 77 e 78 da Lei nº. 8.666
de 21 de junho de 1993;

E) CONTRATADA reconhece os direitos da administração, em caso de
rescisão administrativa previsto no artigo 77 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA SÉTIMA - LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei nº. 8.666/93 que regulamenta
as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública, bem como
demais legislações pertinentes.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PARTES INTEGRANTES
Parágrafo Primeiro: As condições estabelecidas na Licitação Modalidade
Pregão Presencial nº. 81/2021-PMRBI, anexos e a proposta apresentada pela
CONTRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente
de transcrição.
Parágrafo Segundo: Serão incorporadas a este contrato, mediante termos
aditivos quaisquer modificações que venham a serem necessários durante a sua
vigência, decorrentes das obrigações assumidas pela CONTRATANTE e a
CONTRATADA.

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e demais legislações
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO
As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº
8.429/1992), a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº 8.420/2015 e seus regulamentos,
se comprometem que para a execução deste contrato, nenhuma das partes
poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar
ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria
quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação,
vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo
fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de
manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato,
seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo
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garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaborado pes (Mao dada
mesma forma. EE PESAR

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FISCAL E GESTOR DO
CONTRATO

Parágrafo Primeiro: O gestor e o fiscal do presente contrato serão designados
pelo Sr. Prefeito Municipal através de Portaria.

Parágrafo Segundo: São atribuições do fiscal:
Participar da reunião inicial para ajuste de procedimentos de execução com a
contratada;
Manter-se informado sobre as condições de execução contratual de modo a
fomentar o cumprimento do contrato;
Avaliar os resultados/objetos entregues atestando o recebimento ou informando
ao gestor do contrato sobre infrações ou discrepâncias que necessitem de
ajustes no pacto para tomada de providências (quando o objeto não for
cumprido ou não suprir a necessidade tendo como diapasão o Termo de
Referência ou Projeto Básico);
Acompanhar a execução e registrar todas as ocorrências.
NOTA: "A fiscalização, de preferência, deve ser feita por técnico da área da
qual está sendo executado o serviço, tendo em vista que o atesto por alguém
sem o devido conhecimento poderá gerar prejuízo à Administração Pública”.
Acórdão TCE nº 4/2006 1º Câmara.

Parágrafo Terceiro: Caberá ao gestor:
Entende-se como o GESTOR DE CONTRATO: o funcionário público ou agente
público, designado para exercer as funções gerir as formas de reajuste;
repactuação; reequilíbrio econômico-financeiro; incidentes relativos a
pagamentos; de questões ligadas à documentação, ao controle dos prazos de
vencimento, da prorrogação, dentre outros. Devendo realizar o
acompanhamento da manutenção das condições de habilitação exigidas na
licitação. Deverá possuir conhecimento de toda a legislação que envolve as
contratações públicas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES
Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência do seu
conteúdo, aceitando todas as condições nele relatadas.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
A CONTRATADA assume exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de
todas as obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza
trabalhista, administrativa, previdenciária, comercial, civil ou fiscal,
inexistindo solidariedade da CONTRATANTE relativamente a esses encargos,
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cabendo a CONTRATANTE o pagamento de qualquer adicional.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por
sistema eletrônico de dados) de igual teor e forma, na presença de 02 (duas)
testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento
do que ora ficou ajustado, elegendo o Foro da Comarca de Laranjeiras do Sul,
Estado do Paraná, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste
Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

Rio Bonito do Iguaçu-PR, 21 de outubro de 2022.

SEZAR AUGUSTO BOVINO ANDRÉ SANSIGOLO
CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

RG. nº.

RG. nº.

o!
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Extrato de contrato =
U LEContrato Administrativo nº. 74/2022-PMRBI | 38 E

Pregão Presencial nº. 81/2021-PMRBI E O am
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNPJ nº
inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro,
nº. 720, Centro, Rio Bonito do Iguaçu — PR, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: SIMIONATTO & SANSIGOLO LTDA, com sede na Avenida
Salvador Raimundo, nº 234, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR,
inscrita no CNPJ sob nº. 02.007.365/0001-73, representada pelo Sr. ANDRÉ
SANSIGOLO, portador da Carteira de Identidade RG nº. 6.293.387-9 SSP/PR e
CPF/MF sob o nº. 022.181.029-35.
Objeto: Aquisição de equipamentos.
Valor total: R$ 260.910,00 (duzentos e sessenta mil novecentos e dez reais).
SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1470-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1480-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1490-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1710-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
1720-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.30.00.00
Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
Equipamento e Material Permanente
1620-000-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00
1630-504-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00
Prazo de vigência: 21/10/2022 até 20/10/2023.
Data de assinatura: 21/10/2022.
Foro: Comarca de Laranjeiras do Sul — PR.
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO"
Nº. 74/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº.
81/2021-PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO
BONITO DO IGUAÇU/PR E A EMPRESA SIMIONATTO &
SANSIGOLO LTDA.
Objeto: Aquisição de equipamentos.
Aos 20 (vinte) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e três, o

MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, pessoa
jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado pelo
Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR
AUGUSTO BOVINO e a Empresa SIMIONATTO & SANSIGOLO LTDA, com
sede na Avenida Salvador Raimundo, nº 234, CEP 85.340-000, Centro, Rio
Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 02.007.365/0001-73, representada
pelo Sr. ANDRÉ SANSIGOLO, portador da Carteira de Identidade RG nº.
6.293.387-9 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 022.181.029-35, resolvem aditar ao
contrato, de acordo com as cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do
contrato por mais 12 (doze) meses, de 21 de outubro de 2023 até 20 de outubro de
2024.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO ANDRÉ SANSIGOLO
CONTRATANTE CONTRATADA

TESTEMUNHAS

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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Pregão Presencial nº. 81/2021-PMRBI | eh
Primeiro Termo Aditivo — Prazo de Vigência AAA, FEnJeare

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: SIMIONATTO & SANSIGOLO LTDA, com sede na Avenida
Salvador Raimundo, nº 234, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR,
inscrita no CNPJ sob nº. 02.007.365/0001-73, representada pelo Sr. ANDRÉ
SANSIGOLO, portador da Carteira de Identidade RG nº. 6.293.387-9 SSP/PR e
CPF/MF sob o nº. 022.181.029-35.
Objeto: Aquisição de equipamentos.
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência do contrato por mais 12 (doze) meses, de
21 de outubro de 2023 até 20 de outubro de 2024.
Data de Assinatura: 20/10/2023.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
74/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 81/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA SIMIONATTO & SANSIGOLO LTDA.
Objeto: A aquisição de equipamentos.

Aos 18 (dezoito) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e
quatro, o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 95.587.770/0001-
99, neste ato devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno
exercício de seu mandato e funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, portador
de cédula de identidade nº. 1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº. 333.481.709-15 e a
Empresa SIMIONATTO & SANSIGOLO LTDA, com sede na Avenida Salvador
Raimundo, nº 234, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita
no CNPJ sob nº. 02.007.365/0001-73, representada pelo Sr. ANDRÉ
SANSIGOLO, portador da Carteira de Identidade RG nº. 6.293.387-9 SSP/PR e
CPF/MF sob o nº. 022.181.029-35, resolvem aditar ao contrato, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência e
execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de outubro de 2024 até 19 de
abril de 2025.

CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas permanecem inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o presente
instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO ANDRÉ SANSIGOLO
CONTRATANTE SIMIONATTO & SANSIGOLO

LTDA
TESTEMUNHAS

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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Segundo Termo Aditivo — Prazo de Vigência
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: SIMIONATTO & SANSIGOLO LTDA, com sede na Avenida
Salvador Raimundo, nº 234, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR,
inscrita no CNPJ sob nº. 02.007.365/0001-73, representada pelo Sr. ANDRÉ
SANSIGOLO, portador da Carteira de Identidade RG nº. 6.293.387-9 SSP/PR e
CPF/MF sob o nº. 022.181.029-35
Objeto: Aquisição de equipamentos.
DO PRAZO: Fica prorrogada a vigência e execução do contrato por mais 06 (seis)
meses, de 20 de outubro de 2024 até 19 de abril de 2025.
Data de Assinatura: 18/10/2024.
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TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO na ERR ogro
74/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 81/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA SIMIONATTO & SANSIGOLO LTDA.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e cinco, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa SIMIONATTO & SANSIGOLO
LTDA, com sede na Avenida Salvador Raimundo, nº 234, CEP 85.340-000,
Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 02.007.365/0001-
73, representada pelo Sr. ANDRÉ SANSIGOLO, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 6.293.387-9 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 022.181.029-35,
resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de equipamentos.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de abril de
2025 até 19 de outubro de 2025.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

SIMIONATTO & SANSIGOLO LTDA
Contratada

Testemunhas:

l- 2-
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Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: SIMIONATTO & SANSIGOLO LTDA, com sede na Avenida
Salvador Raimundo, nº 234, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu,
PR, inscrita no CNPJ sob nº. 02.007.365/0001-73, representada pelo Sr.
ANDRÉ SANSIGOLO, portador da Carteira de Identidade RG nº. 6.293.387-9
SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 022.181.029-35.
Objeto: Aquisição de equipamentos.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de abril de
2025 até 19 de outubro de 2025.
Data de Assinatura: 16/04/2025.
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QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
74/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 81/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONFFO"POruN ci)
IGUAÇU/PR E A EMPRESA SIMIONATTO & SANSIGOLO LTDA. 000645

Aos 17 (dezessete) dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinteb Baco eccia
o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato é funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa SIMIONATTO & SANSIGOLO
LTDA, com sede na Avenida Salvador Raimundo, nº 234, CEP 85.340-000,
Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 02.007.365/0001-
73, representada pelo Sr. ANDRÉ SANSIGOLO, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 6.293.387-9 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 022.181.029-35,
resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de equipamentos, materiais e serviços de manutenção.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de outubro de
2025 até 19 de abril de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

SIMIONATTO & SANSIGOLO LTDA
Contratada

Testemunhas:

1- fa
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Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação PREFEITURA CUNISSAL
Contrato Administrativo nº. 74/2022-PMRBI | 00084

Pregão Presencial nº. 81/2021-PMRBI e NATO) 6
Quarto Termo Aditivo — Prágo de Vigência e Execução “Roc: ecarupr

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: SIMIONATTO & SANSIGOLO LTDA, com sede na Avenida
Salvador Raimundo, nº 234, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu,
PR, inscrita no CNPJ sob nº. 02.007.365/0001-73, tepresentada pelo Sr.
ANDRÉ SANSIGOLO, portador da Carteira de Identidade RG nº. 6.293.387-9
SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 022.181.029-35.
Objeto: Aquisição de equipamentos, materiais e serviços de manutenção.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de outubro de
2025 até 19 de abril de 2026.
Data de Assinatura: 17/10/2025.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA | 000847 +Secretaria da Receita Federal do Brasil |Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional BOSE yr -ICUAÇUPR

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: SIMIONATTO & SANSIGOLO LTDA
CNPJ: 02.007.365/0001-73

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://Awww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:25:42 do dia 01/04/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 28/09/2026.
Código de controle da certidão: A929.A043.CFEC.7CE2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná PP RGRENURA RUNICIPAL

|, 000848
do : 1ANeEQ .Certidão Negativa Per fa

de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual
Nº 39188864-15

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 02.007.365/0001-73
Nome: SIMIONATTO & SANSIGOLO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 11/07/2026 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Portal de Emissão de Certidões (13/03/2026 13:54:51 por CIDICLEI NICHELLE)
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+ RX Cc:

ESTADO DO PARANÁ
Email: prefeituraQriobonito.pr.gov.br - www.riobonito.pr.gov.br - CNPJ: 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - CEP: 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PR - Telefax: (42) 3653 1122

CERTIDÃO NEGATIVA 250/2026

FICA RESSALVADO O DIREITO DA
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS

IMPORTANTE: CONSTATADOS POSTERIORMENTE
MESMO REFERENTE AO PERÍODO
COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO.

Certificamos que a presente Certidão está sendo expedida para atender DECRETO N. 310/2025 DE
13/11/2025 e SÚMULA: Dispõe sobre as medidas tributárias e administrativa emergenciais
decorrentes do Decreto Municipal nº 305/2025, que declarou Estado de Calamidade Pública
no Município de Rio Bonito do Iguaçu em razão de Tempestade Local/Convectiva — Tornados
(Código 13211), com prorrogação de prazos para Taxa de Alvará, ISS, IPTU, por 180 (cento e
oitenta) dias e dá outras providências.

; CÓD. AUTENTICAÇÃO:VALIDADE: 31/05/2026 5ZXJMZ2QEMZ24XCCQSM

REQUERENTE: Prefeitura Municipal PROTOCOLO:

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO

RAZÃO SOCIAL: SIMIONATTO E SANSIGOLO LTDA

INSCRIÇÃO CNPJ/CPF INSCRIÇÃO ALVARÁ
EMPRESA ESTADUAL

1146 02.007.365/0001-73 9013654589 140
ENDEREÇO: AV SALVADOR RAIMUNDO 221, 221 - centro - SALA Rio Bonito do Iguaçu - PR
CEP: 85340000

ATIVIDADES : Comércio varejista de medicamentos veterinários, Representantes comerciais
e agentes do comércio de matérias-primas agrícolas e animais vivos, Representantes
comerciais e agentes do comércio de mercadorias em geral não especializado, Outras
atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente, Comércio atacadista de
medicamentos e drogas de uso veterinário, Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e
equipamentos para uso agropecuário; partes e peças, Comércio atacadista de defensivos
agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo, Comércio varejista de material elétrico,
Comércio varejista de materiais hidráulicos, Comércio varejista de animais vivos e de artigos e
alimentos para animais de estimação

Página | de 2
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CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: | 02.007.365/0001-73
Razãoê DSocial: SIMIONATTO & SANSIGOLO LTDA
Endereço: AVE SALVADOR RAIMUNDO 221 / CENTRO / RIO BONITO DO IGUACU / PR

/ 85340-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, aempresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança dequaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/03/2026 a 24/04/2026

Certificação Número: 2026032605250687450734

Informação obtida em 01/04/2026 15:18:48

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei estacondicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:WWw.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: SIMIONATTO & SANSIGOLO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 02.007.365/0001-73
Certidão nº: 35912599/2026
Expedição: 01/04/2026, às 15:18:28
Validade: 28/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da datade sua expedição.

Certifica-se que SIMIONATTO & SANSIGOLO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 02.007.365/0001-73, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dosTribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaçãoa todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de suaautenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho naInternet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dadosnecessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aosrecolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, pordisposição legal, contiver força executiva.



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNP): 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraQriobonito.pr.gov.br
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DEPARTAMENTO DE COMPRAS =

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu — PR, 02/04/2026

Ao Departamento de Contabilidade
Sra. Renata Bocca Doertzbacher
Contadora

Assunto: Solicitação de dotação orçamentaria

OBJETO: SOLICITAÇÃO DE ADITIVO PRAZO AO PREGÃO PRESENCIAL Nº
81/2021 - CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 71,72,73 e 74/2022-PMRBI.

REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

Mediante o pedido de aditivo de prazo, 06 (seis) meses, na solicitação feita em anexo,
solicitamos informação acerca da existência de previsão orçamentária para custeio das
despesas.

Atenciosamente,

Kariane Doss
Departamento de Compras



Br Município de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95.587.770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - 85340-000 Tel: (42) 3653-1122 e
E emeRio Bonito do Iguaçu - PR PREFEITURA KUNICIPA]

SECRETARIA DE FINANÇAS toeé! 33
RIO pc: Trojciacupr

Rio Bonito do Iguaçu, 02 de abril de 2026
Imo. Sra.
Kariane Doss
Departamento de Compras

Ref. Indicação de previsão orçamentária para Aditivo de Prazo — Pregão Presencial 81/2021.

Objeto: Aquisição de equipamento, materiais e serviços de manutenção.

Em verificação feita junto ao orçamento municipal, verifiquei a
possibilidade orçamentária de aquisição dos bens/serviços solicitados. Para tanto, informo as
dotações orçamentárias a serem utilizadas:

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Material de Consumo
1350-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1360-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1370-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1380-1065-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
1390-1507-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.30.00.00
Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica
1410-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1420-505-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1430-512-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00
1660-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
1670-505-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
1680-1065-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00
Equipamento e Material Permanente
1540-000-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00
1560-501-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00
1570-505-05-002-15.451.0005.1023-4.4.90.52.00.00

enatá Bocca dedabizia,
Contadora

CRC 071170-/0-6 PR

Atenciosamente,



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNP): 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeituraWriobonito.pr.gov.br | 0 0 08 5 k

DEPARTAMENTO DE COMPRAS Rozc sreguacuer

MEMORANDO INTERNO

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 02 de abril de 2026.

Ao Ilmo. Sr. Ricardo Corso
Procurador Municipal

Assunto: Solicitação de parecer jurídico — Pregão Presencial nº 81/2021 - Contrato
administrativo nº 71, 72, 73 e 74/2022-PMRBI.

Tendo em vista a solicitação de aditivo de prazo para mais 06 (seis) meses, solicitado
pela Secretaria de Obras e Urbanismo e as empresas relacionadas abaixo, envio o mesmo
para devida análise e manifestação jurídica, a fins de orientação e da legalidade dos princípios
que norteiam o referido processo.

Fornecedores:

SIMIONATTO & SANSIGOLO LTDA, inscrita no CNPJ nº. 02.007.365/0001-73;

INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 00.824.499/0001-51;

CARRA & SOUZA LTDA — ME, inscrita no CNPJ nº. 02.492.862/0001-04;

A & H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº.
07.828.736/0001-00.

Kariane Doss
Departamento de Compras



2)

b)

SARARAARAAAIARIAARIIARIIIIII NINAR IIINPI NINA

AVAO AVAVAVAV AVR VA VA VV VA VA VA VV VAVAVAVAVAVANANA IIS

Procuradoria Geral do Município de Fio Eonito do Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

RA RUSSO!

| 000855 -
HCO union

PARECER TÉCNICO OPINATIVO Ena

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

EMENTA: Solicitação de aditivo referente
aos Contratos Administrativos de nº.s
71/2022; 72/2022; 73/2022 e 74/2022,
todos oriundos do Pregão Presencial nº
81/2021.

Os autos foram encaminhados a esta Procuradoria, na forma do art. 38, parágrafo único, da Lei
“nº 8.666, de 1993, para análise da minuta do Termo Aditivo de prorrogação de vigência dos contratos:

O Contrato Administrativo no. 71/2022, trata-se da aquisição de equipamentos constantes no lote
3, item 1; lote 6, item 1; lote 7, item 1; lote 8, item 1; lote 9, item 1; lote 10, item 1; lote 11. Item 1;
lote 13, item 1; lote 14, item 1; lote 15, item 1; lote 16, item 1; lote 17, item 1; lote 18, item 1; e lote
19, item1, todos referentes ao referido contrato, celebrado entre o Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR e a Empresa A&H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA.
O Contrato Administrativo no. 72/2022, trata-se da aquisição de equipamentos constantes no lote
1, item 1; lote 2, item 1; e o lote 12, item 1, todos referentes ao referido contrato, celebrado entre o
Município de Rio Bonito do Iguaçu - PR e a Empresa CARRA E SOUZA LTDA.
O Contrato Administrativo no. 73/2022, trata-se da aquisição de equipamentos constantes no lote
32, itens 1 e 2, todos referentes ao referido contrato, celebrado entre o Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR e a Empresa INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA.
O Contrato Administrativo no. 74/2022, trata-se da aquisição de equipamentos constantes no lote
4, item 1; lote 5, item 1; o lote 20, item 1; lote 21, item 1; lote 22, item 1; lote 23, item 1; lote 24, item
1; lote 25, item 1; lote 26, item 1; lote 27, item 1; lote 28, item 1; lote 29, item 1; lote 30, item 1; e o
lote 31, item 1, todos referentes ao referido contrato, celebrado entre o Município de Rio Bonito do
Iguaçu - PR e a Empresa SIMIONATO & SANSIGOLO LTDA.

Constam dos autos, dentre outros, os seguintes documentos:

Memorando Interno advindo da Secretaria de Obras e Urbanismo;

Indicação de Dotação Orçamentária;

e
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ/MF 95.587.770/0001-99
VARA VARIAR RARA AAA AAA ARARAS

NARRA



Procuradoria Geral do Município de Fio Gonito do Iquaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122
CEP 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

do) Memorando Interno advindo do Departamento de Compras;

a) Contratos Administrativos 71/2022; 72/2022; 73/2022 e 74/2022, do Pregão Presencial nº
, 1/2021PMREBI.

É breve o relatório.

No que diz respeito à prorrogação de contratos, a Lei nº 8.666/93, admite tal
possiblidade, desde que observadas determinadas situações, elencadas no citado normativo legal nos

eguintes termos:
88 Art. 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
$ respectivos créditos orçamentários, exceto
: quanto aos relativos:
$ (...)
$ $ 1º Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem
$ prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção
8 de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes
$ motivos, devidamente autuados em processo:
% |%
8 1 - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das
$ partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato;
3 (...)
' $ 2º Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente
Q autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato.

$ Consoante se verifica, o prazo de vigência dos Contratos Administrativos 71/2022; 72/2022;
“73/2022 e 74/2022, do Pregão Presencial nº 81/2021PMREBI, findarão todos na data de 19 de abril de
'2026, portanto a prorrogação dos contratos encontra-se dentro do prazo legal.
Peq
se
$ A celebração dos Termos Aditivos, pelo que consta dos autos, não traz quaisquer outros ônus
“para a Administração Pública, além dos originariamente previstos.

$ Por sua vez, a autoridade competente aprovou a prorrogação, com base nas razões descritas

Re ou emitir juízo sobre a necessidade de prorrogar o ajuste, pois essa tarefa en
$

$
S

$ MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU
$ CNPJIMF 95.587.770/0001-99
VAAVAVAVAVAVAY VARAS VARARA NANA AS VAR AAAARARAR: VARARARARAANAAÃAVALA AAA AA AAA ARARAS VARA VAVAN VA VAN

NANA

AARS
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$ $

Procuradoria Geral do Município de Bio Bonito do Iguaça
LEI COMPLEMENTAR Nº 037/2013 DE 27 DE SETEMBRO DE 2013

tá$
s
ss
%

$
TETE$ Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (042) 3653-1122 pu UNICIMAR É

$$ |

$ R ! : 'ide caráter eminentemente técnicos, além de ponderação de conveniência e oportunidade. São, por
disso, de competência exclusiva da Administração.
E
$ Cumpre, porém, alertar que a “teoria dos motivos determinantes” preconiza que os atos
“administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos motivos expostos, para todos os efeitos
“jurídicos.
E
4 Da leitura e interpretação dos dispositivos acima transcritos, conjugados com as disposições da
Lei nº 8.666/1993 e a jurisprudência do TCU sobre o assunto, extraem-se outros requisitos a serem
preenchidos com vistas à regularidade da prorrogação do prazo contratual, a saber:
Po

E) existência de previsão contratual admitindo a possibilidade de prorrogação;
:2) interesse da Administração na continuidade dos serviços;
*3) limite total de vigência de 60 meses;
; ) prestação regular dos serviços até o momento;
49) redução ou eliminação dos custos já pagos;
$8) respeito aos limites de preços estabelecidos:
uy aprovação formal pela autoridade competente;
$
$ Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração e das Empresas A&H
aTeRNe DE CONSTRUÇÃO LTDA; CARRA E SOUZA LTDA; INDY COMÉRCIO DE AUTO
; EÇAS LTDA; e SIMIONATO & SANSIGOLO LTDA, na continuidade dos contratos e a aprovação
“formal pela autoridade competente supridas pela apresentação da motivação e aprovação da proposta,
dá comentadas. Também o limite da vigência foi exposto.
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU — PR
CNPJ: 95.587.770/0001-99

RUA SETE DE SETEMBRO, Nº 720 — CENTRO
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura Driobonito.pr.gov.br

GABINETE DO PREFEITO
PREFEITURA EUNICIPAL

: 000858AUTORIZAÇÃO DE ADITIVO CONTRATUAL Punoes
RO ce , (COS CLPR

Assunto: TERMO ADITIVO DE PRAZO (VIGÊNCIA) AO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 81/2021-PMRBI, FIRMADA ENTRE O MUNICÍPIO E AS
EMPRESAS ABAIXO RELACIONADAS. CUJO OBJETO É A AQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E SERVIÇOS DE MANUTENÇÕES.

FORNECEDORES:

SIMIONATTO & SANSIGOLO LTDA, inscrita no CNPJ nº. 02.007.365/0001-73;

INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, inscrita no CNPJ nº. 00.824.499/0001-
St:

CARRA & SOUZA LTDA — ME, inscrita no CNPJ nº. 02.492.862/0001-04;

A & H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA -— EPP, inscrita no CNPJ nº.
07.828.736/0001-00.

Considerando as informações contidas no processo, Solicitação de aditamento da
Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo e Parecer Jurídico. Autorizo a elaboração do
Termo Aditivo de prazo por mais 06 (seis) meses, cumpridas as disposições legais e de
acordo com a Orientação Jurídica da Administração Municipal.

Rio Bonito do Iguaçu, 06 de abril de 2026.

SEZAR: ===
AUGUSTO E Ban

ad, CEZARBOVINO: 3 3ksegietoideá
348170915 Sitio szozmono
SEZAR AUGUSTO BOVINO

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**4, -. é
PREFEITURA EUNICIPAL85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

| 000859
'Ros y CUACU-PRQUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº

71/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 81/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA A & H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA - EPP.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte € seis, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr,
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa A & H MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 07.828.736/0001-00,
com sede na Rua XV de Novembro, 1078, CEP 85.340-000, Rio Bonito do
Iguaçu, PR, representada pelo Sr. ANDERSON BORTOLUZZI, portador da
Carteira de Identidade RG nº. 6.564.051-1/PR e CPF/MF sob o nº,
940.843.439-00, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de equipamentos, materiais e serviços de manutenção,

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de abril de
2026 até 19 de outubro de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

A: do de fe digitalSEZAR AUGUSTO “ssitado de forma digita
BOVINO:333481 7 BOvIN033348170915

Dados: 2026.04.16
0915 15:2117-0300'

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

bs sodldess
FRIAA &HMA IS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP

Contratada

Testemunhas:

l- 2



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREFEITURA KUNISIPAL

| 000860 -Extrato de Termo Aditivo para Publicação o 50
Contrato Administrativo nº. 71/2022-PMRBI rios ok “On A ACER

Pregão Presencial nº. 81/2021-PMRBI
Quinto Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: A & H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP, inscrita no
CNPJ sob nº. 07.828.736/0001-00, com sede na Rua XV de Novembro, 1078,
CEP 85. 340- 000, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr.
ANDERSON BORTOLUZZI, portador da Carteira de Identidade RG nº.
6.564.051-1/PR e CPF/MF sob o nº. 940.843.439-00.
Objeto: Aquisição de equipamentos, materiais e serviços de manutenção.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de abril de
2026 até 19 de outubro de 2026.
Data de Assinatura; 16/04/2026.

F
Ad ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

RA ECUNICIPAL85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu PRRPERRA ELNICI
1. 000861
lo NOS sus RQUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.

72/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 81/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA CARRA & SOUZA LTDA.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, O
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO ce a Empresa CARRA & SOUZA LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº. 02.492.862/0001-04, com sede na Avenida XV de
Novembro, nº. 700, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR,
representada pelo Sr. IVAN CARLOS CARRA, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 4284959-6 SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 624.299.659-68,
resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de equipamentos, materiais e serviços de manutenção.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de abril de
2026 até 19 de outubro de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

SEZAR AUGUSTO Asstado de ormacigta
BOVINO:3334817 B0vino:33348170915

Dados: 2026.04.16 15:21:490915 «030º

SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeita Munininal

Documento assinado digitalmente

oubr IVAN CARLOS CARRA
ag Data: 16/04/2026 15:49:40-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

CARRA & SOUZA LTDA
Contratada

Testemunhas:

l- 2:



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação ara e TURA EUNICIPAL
Contrato Administrativo nº. 72/2022-PMRBI | 00862

Pregão Presencial nº. 81/2021-PMRBI A
ICOACU-PRQuinto Termo Aditivo — Prazo de Vigência e RR « ao

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato é
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: CARRA & SOUZA LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
02.492.862/0001-04, com sede na Avenida XV de Novembro, nº. 700, CEP
85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, representada pelo Sr. IVAN
CARLOS CARRA, portador da Carteira de Identidade RG nº. 4284959-6
SESP/PR e CPF/MF sob o nº. 624.299.659-68.
Objeto: Aquisição de equipamentos, materiais e serviços de manutenção.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de abril de
2026 até 19 de outubro de 2026.
Data de Assinatura: 16/04/2026.



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0*+42) 3653-1122

85340-000 É Rio Bonito do Iguaçu - cc in
| 000863 -
SEO psuos

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.
73/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 81/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa INDY COMÉRCIO DE AUTO
PEÇAS LTDA, com sede à Rua Capitão Antonio Joaquim de Camargo, 1.303,
CEP 85.301-230, Centro, Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº.
00.824.499/0001-51, representada pelo Sr. GILSON PEDRO PASSARIN,
portador da Carteira de Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob
o nº. 706.267.589-04, resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as
cláusulas abaixo expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de equipamentos, materiais e serviços de manutenção.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de abril de
2026 até 19 de outubro de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Assinado de fe digitalSEZAR AUGUSTO Assinado deforma cita
BOVINO:3334817 B0vINO:33348170915

0915 Er fi
SEZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal Documento assinado digitalmente

GILSON PEDRO PASSARIN
Data: 16/04/2026 17:25:43-0300
Verifique em https://validar.iti.gov.br

INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA
Contratada

Testemunhas:

1- De



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

=
PREFEM: URA FU

Extrato de Termo Aditivo para Publicação | 00864
Contrato Administrativo nº. 73/2022-PMRBI| AhOlO

Pregão Presencial nº. 81/2021-PMRBI a
Quinto Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, com sede à Rua
Capitão Antonio Joaquim de Camargo, 1.303, CEP 85.301-230, Centro,
Laranjeiras do Sul, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 00.824.499/0001-51,
representada paia Sr. GILSON PEDRO PASSARIN, pornos da Carteira de
Identidade RG nº. 4.536.003-2/SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 706.267.589-04.
Objeto: Aquisição de equipamentos, materiais e serviços de manutenção.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de abril de
2026 até 19 de outubro de 2026.
Data de Assinatura: 16/04/2026.

PR



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99
Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - PRESA CUSERL

000865
QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRA EIVO NS...
74/2022-PMRBI, REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 81/2021-
PMRBI, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO
IGUAÇU/PR E A EMPRESA SIMIONATTO & SANSIGOLO LTDA.

Aos 16 (dezesseis) dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, o
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ,
pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente representado
pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções Sr.
SEZAR AUGUSTO BOVINO e a Empresa SIMIONATTO & SANSIGOLO
LTDA, com sede na Avenida Salvador Raimundo, nº 234, CEP 85.340-000,
Centro, Rio Bonito do Iguaçu, PR, inscrita no CNPJ sob nº. 02.007.365/0001-
73, representada pelo Sr. ANDRÉ SANSIGOLO, portador da Carteira de
Identidade RG nº. 6.293.387-9 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 022.181.029-35,
resolvem aditar ao contrato original, de acordo com as cláusulas abaixo
expressas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por
objetivo a aquisição de equipamentos, materiais e serviços de manutenção.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de abril de
2026 até 19 de outubro de 2026.

CLÁUSULA TERCEIRA: As demais cláusulas permanecem
inalteradas.

E, para validade do que pelas partes foi pactuado, firmou-se o
presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

EZAR AUGUSTO BOVINO
Prefeito Municipal

Dita Goma & s SIGOLO LTDA
Contratada

Testemunhas:

l- Za



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Extrato de Termo Aditivo para Publicação PREFENUNA
Contrato Administrativo nº. 74/2022-PMRBI | 000866

Pregão Presencial nº. 81/2021-PMRBI IW ce
Quinto Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execuçãõº*«

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: SIMIONATTO & SANSIGOLO LTDA, com sede na Avenida
Salvador Raimundo, nº 234, CEP 85.340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaçu,
PR, inscrita no CNPJ sob nº. 02.007.365/0001-73, FRReRECNIAdA pelo Sr.
ANDRÉ SANSIGOLO, portador da Carteira de Identidade RG nº. 6.293.387-9
SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 022.181.029-35.
Objeto: Aquisição de equipamentos, materiais e serviços de manutenção.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de
vigência e execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de abril de
2026 até 19 de outubro de 2026.
Data de Assinatura: 16/04/2026.

EUANCPR



CAÇÃO OFICIAL EDIÇÃO 1558 SEXTA-FEIRA, 24 DE ABRIL DE 2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNI 95 87 Tuma

TéeSmembe 70 Como Tlm) sessaoem Robmivérigo = Puuá

AVISO DE ERRATA EESCLARECIMENTO
DISPENSA ELETRÔNICA Mº 0972026

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7312026
suo comnção pe nes sos ps mão ceRaso er corra e rei epsCnEiss ca aea so oe o soe o ço «Pa a fd Caçãoeo e poe se ms a o ec rosEpa rec o pa CEmeme tire

ONDE SEAÉar. sea
q

DATA DE ABERTURA 271342026 - AS 1400 HORAS.
DAMANUTENÇÃO DO PRAZO:
seque a preseto art não er a ormdação da eopnts e ia apenastara ro mute

que 8 ta Sessão pública permanece maria para o da 27142026,at o er da ar 1 prego pu aa rr?

Rio Bonito do IguaçaPr, 22 de abril da 2026.

MAIARA FERNANDA DA SILVA
Agora de Contratação

Decreto nº 4272025.

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNP 9 Se Ta

Res de Saembra TD o Coro = Teus a SSD
amoo o Mo Benindelgça o Pereaá

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNP 9 Se TIO

Rue de Semi, 70 0 Cro o Telhas ey asaamoo Mibeindolçã o peená

Extrato de Termo Aditivo para Publicação.
c Administrativo nº. 139/2024-PMRBI

Presencial nº.76/2023-PMRBI
Prazo de Vigência e ExecuçãoIo BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

feito Municipal, em
SEZAR AUGUSTO BOVINO.

Contratada: NELSON BAVARESCO & BAVARESCO LTDA, com sede
Sete de Setembro, nº 2525, Centro, CEP 85.301-070, Laranjeiras do Si

CNPJ sob nº. 74.085.358/0001-09, reCO, eda Carteira de Ident
ão de equipamentos de informá

zo de vigência
+ execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 1 | de 2026 até 15
de outubro de 2026.

Da de Assinatura: 15/04/2026.

Extrato de Termo Aditivo para Publicação
74/2022-PMRBIÉ

Quinto Toto Aditivo = Peso de Viglacia e Esocução
Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ, pesou jurídica de di
repreensão: pelo Prof Masi
funções Sr SEZAR AUGUSTO BOVINO,Conrad: SIMIONATTO à SANSICOLO LTDA, com sede na Avenida3 JD, 538.40 Gon fo Bando ae einscrita ao CNPJ a a". 02.007.365/0001 -7 elo Sr. ANDRÉ
SANSIGOLO, portada da Car a RO
CRIME sob omOrino
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃ : Fies

Elrietrdar

000867
s>UPR

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNP VE Se TUR

Murta ambe to. Comme Tear (oe) ses 123
O

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ESPN ST CNP Vs Taim

ee tde Sombrio Como Tiga sino Mes te Samira ro Como o Teaser asiamo Mebenindolgça  . Perá assa Aibenindo image Pod

a Publicação

Contratante:

nº. 71/2022.PMRBI
Prazo de Vigência e Execução

tante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO.
PARANÃ: pessoa jurídica de úblico interno, neste ato devidamenteinterno,

para Publicação 70/2025-PMRBI
025-PMRBI

sado Termo Aditivo — Reajuste
Consratante: MUNICÍPIO DE RIO. BONITO DO IGUAÇU. ESTADO DOPARANÁ de cito pá Pgrdiga

ELA AUGUSTO ROOMS é corn o —Comendo: ASSOCIAÇÃO” DEMMERAMAs DE CARIDADE DEde expLARANJEIRAS DO SUL, pesou ju o privado, inseriob 17.108/0001-52, com sede na Rodovia BR 155, s/m, KM 401,ira do MaPR, CER VSSOr
ato representado pelo 5

Objeto: O presente contrato tem por objeto a prestação de serviço
de Serviço de dePermanência paraIdosos (ILPI).

DO REAJUSTE: Em virtude da aplicação do reajuste inflacionário anual, fica adiado vo valor
contratual o montante de R$ 1.809,12 (um mil, vlocontos « nove resis € daze centavos),
passando o valor total do contro de R$ 87.397,20 (oitenta e sete mil, trezentos e noventa é sete
reis e vinte centavos) para R$ 89.206,32 (lena emove mil, duzentos e ses reis e ita é doiscentavos).
Data de assinatura: 15/04/2026,

INFORMÁTICA, com sede na Rus
ntro, CEP 85.301-410, Laranjeiras de

7.161.411/0001-08, representada pelo Sr.
ortador da Carteira de Identidade RG nº,

Aquisição de equipamentos de informática e eletrônicos.
DO PRAZO DE VIGÊNCIA e EXECUÇÃO: Fica pr

xecução do contrato por mais 06 (se

pelo Prefeito , em pleno exercício de seu mandato e
funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: A & H MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - EPP,0 rita no
CEP 85340-000, Rio BonitoBORTOLUZZI,
GRU ano
Objeto:

Iguaçu, PR, repres
a de Identidade RG

. materiais « serviços de manutenção.
ICUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de vi

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENPI9S SE TORA aS

eritematoso cmo o rg rei teusura Me Benimdeiguça = Peraá

o Termo Aditivo — Praseante; MUNICÍPIO "DE RIO” BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÃ, pesso jr úblico interno, neste mentetrio de deu mundo éjo Prefeito Municipal,
ranções 8r. SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Contratada: SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE LARANJEIRAS DO SUL,
pesso jurídica de direito nº 78.119.324/0001-
19, com sede na rua Rio de Jansiro, 1040, CEP 48302-210, bairro Água Verde,
Laranjeiras do Sul, PR, doravante designado CONTRATADO,
representado pelo Sr.(a) CAMILA FERNANDA COPATT!e Tdemidade e A 5 ci

4 7

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DOIGUAÇU PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
CNPISS SE Treos CNPIS SE Tropas

Res TheSmembra 0 = Como Tear sega me The Sembrm 00 Cas o Telas ore sesnome o Mebeindelçça Pera o

Extrato de Termo Aditivo para Publicação

NI
jurídica de direito público interno, neste ato devidamente

efeito Municipal, em rélcio de seu mandato é
 SEZAR AUGUSTO BOVINO.

NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, inscrita no CNPJ
967/0001 -95, situads

33.005-010, São José dos Pi
RUDIMAR BARBOSA DOS

[E PF

Quinto Termo Aditivo — Prazo de Vigência e Execução
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO

PARANÁ, pes
representado pelo Prefeito Municipal, em
Tunções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,

INDY COMÉRCIO DE AUTO PEÇAS LTDA, com sede à Ras301-2
PR, iassrito
GILSON PEDRO PASSARI

ae A 55 é corr
ública.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA « EXECUÇÃO: Fics
é execução do contrato por mais 12 (doze) meses
de abril de 2027.

a e serviços de ma
DO PRAZO DÊ VIGÊNCIA « EXECUÇÃO: Fica ras
e execução do contrato por mais 06 (ses) meses, de 20

de outubro de 2026.
Data de Ainatre: 16/04/2026

zo de vigência
de 2026 até 19
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Extrato de Termo Aditivo para Publicação Boo
Contrato Administrativo nº. 72/24 Comendo. 1 AMESTO DE SOFWAR LIDA, am do CO nt x

Pregão Presencial a”. 612021: SERA qr do Ba 0 MS Ta E
Quinto Termo Adiiço » Prazo de Vigência é Execução gi Pi ENA CA e Cs idade 7

Constante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO
PARANÁ. pessoa juridica de éircito público interno, neste ato devidamente
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato &
euções St, SEZAR AUGUSTO BOVINO.
Cortraiada: CARRA & SOUZA LTDA, insenita mo CNP sob nº2 492.862/0001-04, com sede ma Avenida XV de Novembro, nº, 700, CEP
85,340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaça, PR, representada polo Sc
CARLOS CARRA, portador da Caricira de Identidade RG nº. NS T”SESPIPR e CPFIME sob o nº
Objeto: Aquisição de materiais e serviços de a eDO PRAZO DE VIGÊNCIA « EXECUÇÃO: Fica procrogado a prazo de vigência
é execução do contrato por mais 06 (seis) meses, de 20 de abril de 2026 até 19de oxtubro de 2026
Data de Asia: 16042006
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Extrato do Termo Aditivo para Pubiicação
Ata de Registro de Preço”. 147/2025-PMRBI

Pregão Elerônico e”, 6577725-PMRBI
Segundo Termo Adiivo -Reeqgalteio

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, pessoa
sasidca de direto público item, neste ato devidamente teprosentado pelo Prefeito Municipal,
em plenaexervício de seu mandato é funções Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO,portador de
cbtuta de identidade nº. E ss PR é crer cr.
Contratada: ELEMAR LUIZ GHERL, inscrita no CNPJ sob 1º 04 028.81 64000]-03, cum sede a
Vereador Hotor Safrídor. 871, CER R$ 340-000, Centro, Rio Bonito do Iguaça, PR, nesta to ec min, port pode pmsata pé une um OIE, E da Camera de Identidade RG nº, es pp ox EORBRNS E SAS RS
DO REAJUSTE: Em vinude do reequilrio econômico-fnanceiro, fica aditado so valor cadce maré a dean
congramal o montante de R$ 12.748,38 tikoge mil, sececentos e quarensa e vito reais « trinta e irma o a A, do orago; A a Praga vo. E com ata é de furactrento canina portao. poverá vet jurado mutemevamento,
snco cemavos, passando u valor do contrato de R$ 436 753,96 (quinhentos e cinquenta e quatro “epa gincana are a Put 115
mil é seiscentos rea) pura R$449.502,31 (qutrucentos e quateuta é novo ai quinhentos € orono.dois rei e int um centavos)To di aaa TAN, Gomaca o arejado 8, Paran. Bio Bent de Pç PR. 13 st o 026,
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Exato de TermoAditivo para Publicação. mo,

Asa de Regio de Preço 1. 10025-PMRBI ferradood ço ba SG a e RR. a de Corvatada: MÃO BERINAR E, cem ssa na ns Doutor Cacio Vi Br 25, CEP 46 40.Pregão Elerinic ”. 21/2025-PMR EEB cs do mb o e pro O a Bando do pus. PR Pio 13 UNE UV 10858 ACAO 2 repcrecado plo MADRE
Pemeiro Termo Adiivo - Resgulo

Contistante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, pessoa
Juridica de direita público interno, neste ato devidamente representado pela Preicito Municipal,
cm pleno exercia de semana e funções St. SEZAR AUGUSTO BOVINO, porados desia de identidade o > Cr
Contas: TW SOLLCOES E COMERCIO LTDA, com se a Rus Rodo Creme, 17508

— Jardim Rebouças, Maringn/PR, CEP: &7083-661, inscrita ao CNPJ sob nº. 55.674 716/0001-
34, prado el Sr SERCÃO ALBERTO MACACARL poda da Cota de Iidads :RG QE srs>2r ese ao :
DO REAJUSTE: Em virtude do reequilibrio econônco-finameiro, fica aditado 30 valor +con: mote de R$ 9.100 Move ni, cu é ct Tn, puscando o valor dooa de 1360000 (eso e Vie O ul Lets sea pera 13740 (eo € T
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